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LEr MUNtClPAL pe, 4AAl2009 de 28 de outubro de 2009

"DISPÕE SOBRE AS NORMAS QUE REGUIAM A

APROVAçÂO DE PROi€TO5" O UCENCIAMENTA

DE OBRAS E AflWDADES, A EXECUçÃO,

MANUTENr;I(O E CONSERVAçÃO DE OBRAS NO

MUNICíPIO DE VARGEM GRANDE, E DÁ OUTRAS

PROWDÊNCI§'.

O Prefeito do Município de Vargem Grande, Estado do Maranhão. usando das

atribuiçôes que a LeÍ Orgânica lhe confere:

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e eu promulgo a sêguinte Lei;

CAPírutOI
DtsPo$çÔEs PREUMINARES

ArL 1s - Esta Lei, denomínada Código de Obras do rMunicípio de Vargem

Grande, estabelêcê normas que regulam a a provação de projetos, o licenciamento de

obras e atividades, a execução, manutenção e conservação de obras no Município de

Vargem Grande.

Parágrafo único. Todos os projêtos de obras e instalações deverão estar de

acordo com esta Lei, com a legislação vigente sobre Uso e Ocupação do Solo e sobre

Parce bem como com os princípios previstos na Lei do Plano Diretor

do Município e toda Legislação Federal e Estadual pertinentes à matéria'

Art. 2e - É obrigatório o Afuaní de Licença expedido pela Prefeitura Municipal

de Vargem Grande para os seguintes casos:

l- obra de construção de qualquer natureza;

ll - obra de ampliação da edificação;

l,,r-
e-

E.-r-

lã!.

c.-
f ...-

(. -.
(r-
€v

;Eà,
l-->-

.::1i)-

lll - obra de reforma da edificação;
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lV - obras de qualquer natureza em imóveis de Valor Cultural;

V - demolição de edificação de qualquer natureza;

Vl - obra de antenas de telecomunicaçôes;

Vll - colocação de tapumes, stond de vendat caçambas;

Vlll- outros serviços de apoio às construções;

lX - canalização de cursos d'água no interior dos lotes;

L=,.-.

í=,--,

C

X - construção de muro de divisa acima de 1,60m de altura.

Art. 3s - As obras de construções, reforrnas ou ampliações de área construída,
de iniciativa pública ou privada, somente poderão ser executadas após concessão do
alvaná pelo órgão competente do Município, de acordo com as exigências contidas
nesta Lei e mediante responsabilida de de profissional legalmente habilitado.

i!,

ê=g-

e,-
::,-

PaÉgrafo Unico - estarão isentas da responsabílidade técnica e apresentação
de projeto as edificações de interesse social, com até 70 m2 (setenta metros
quadrados), unifamiliar cujo proprietário não possua outro imóvel, devendo
apresentar croquis de im plantação.

(:-
''a;,\-

'-;!.

Art.4s - Todos os logradouros públicos e edificações, exceto aquelas destinadas
à habitação de caráter permanente uniÍamiliar e multifamiliar, deverão ser projetados
de modo a permitir o acesso, circu[ação e utilização por pessoãs portadoras de
deficiência.

- Parágirafo único. A fim de pêrmitir o acesso, circulação e utilização por pessoas
portadoras de deficiência, os logradouros públicos e edificações, exceto aquelas
destinadas à habitação de caráter permanentê unifamiliar e muttifamiliar, deverão
seguir as orientações previstas em regulamento, obedecendo as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas EEABNT, referentes a matéria.

Art. 59 - Para construção ou reforma de instalaçõês capazes de causaç sob
qualquer forma, impactos ao meio ambiente, será exigida a critério do Municípío,

"licença prévia ambiental dos órgãos estadual e/ou municipal de controle ambiental,
quando da aprovação do projeto, de acordo com o disposto na legislação pertinente e

regulamento especffico municipal.

::: l-
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Art. 6'- Os empreendimentos causadores de impacto de aumento da vazão
máxima de águas pluviais para jusante deverão prever medidas de controle de cheiás,
constantes nos arts. 87 a 89.

Art. 79 - As definições dos termos adotados na presente leí são as constantes
no anexo V, parte integrunte desta lei.

CAPÍTULO II
DIREITOS E DEVERES DAS PARTES - PREFEITURA MUNICIPAL,

PROPRIETÁRIO E PROFISSIONAI RESPONSÁVET TÉCNICO

Art.8e - Cabe ao Municípío a aprovação do projeto arquitetônico, observando
as disposições desta Lei, bem como os padrões urbanísticos definidos pela legislação
municipâlvigente.

Art. 9e - O Município licenciará e fiscalizará a execução, a utilização e a

estabilidade, seguannça e salubridade das obras e edificações.

Art. 10s - Em qualquer período da execução da obra, o órgão competente da
Prefeitura podeÉ exigir que lhe sejam exibidas as plantas, projeto estrutural e suas
respectÍvas Artês e demais detalhes que julBar necessário.

1.1

ArL 11e - O Município deveÉ disponibilhar, através do respectivo órgão
competÊnte o acesso dos munÍcipes a todas as informações contidâs na legislação
relatíva ao Plano Diretor, Posturâs, Perímetro Urbano, Parcelamento, Uso e Ocupação
do Solo e Ambiental, pertinente ao imóvel a ser construído.

ArL 12e - O propríetário respondeÉ pela veracídade dos documentos
aplesqnlq{-os, 0§q implicando sua aceítação, por parte do Município, em
reconhecimento do direito de propriedade.

Art, 13e - o proprietário do imóvel, ou seu sucessor a qualquer título, é

responsável pela manutenção das condiçôes de estabilidade, segur:rnça e salubridade
do imóvel, bem como pela observância das disposições desta Lei e das leis municipais
pe frinenres-

Art. 149 - O proprietário em conjunto com o responsável técnico pela obra
assume perante o Município e terceiros que serão seguidas todas as condiÇôes
previstas no projeto de arquitetura aprovado de acordo com esta Lei.

;: }-

=!-

: \-.
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Art. 15e - É obrigação do responsável técnico a colocação de placa da obra, cujo

teor será estabelecido em regulamento próprio, por Decreto do Executivo Municipal e..

a permanência de um jogo de cópias dos projetos aprovados, respectivas ARTS e

caderneta de obras, cujo teor será estabelecido em regulamento próprio, por Decreto

do üecutivo Munícipal, no canteiro de obras'

C
t.
F,,

'É=)

ArL 16S - Soínentê empresas e profissionais legalmente habilitados, registrados

junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e

ãevidamente inscrítos e licenciados na Prefeitura Municipal de Vargem Grande,

poderão projêtar, fiscalizai, orientar, admini§trôr e executar quaQuer obra no

gunicípio.

Art. 17e - Só poderão ser inscritos na Prefeitura, os profissionais devidamente

registrados no Conselho Regional de Engenharia, Arquiteturà e Agronomia - CREA'

ArL 189 - Se no decurso da obra o responsável técnico quiser dar baixa da

responsabilidade assumida por ocasião da aprovação do projeto' deverá apresentar

comunicação escrita à Prefeitura, a qual só será concedida após vistorh procedida pelo

órgão competentq acompanhada da anuência do interessado na obra e se nenhuma

i nfração fo r verif icada.

§ 1e - o proprietário deveÉ apresentar' no prazo de o7 (sete) dias' novo

responsável técnico, o qual deverá enviar ao órgão cÔtnpetente do Municípío

comunicação a respêito juntamentê com a nova ART de substituição' sob pena de não

se poder prosseguir a execução da obra'

§ 2e - os dois responsáveis técnícos, o que se afusta da responsabilidade pela

ob." 
" 
i que a assume, poderão fazêr úfiã-só comunicação que contenha a assinatura

de ambos e do ProPrietário.

§ 3p - a alteraÇão da responsabilidade técnica deverá ser anÔtada no Alvará de

Construção.

sEçÁo t

DlsPoslçoEs ADMINISTRATIVAS E TÉCNICAS PARA O

LICENCIAMENTO E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

DA ATIVIDADE EDIÚCIA

Art' 199 - Mediante requerímento do interessado e pagamênto das taxas de

servíços públicos, a prafeitur', ltàvés.da secretaria responsável pelo desenvolvimento

10
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urbano, fornêcêrá dirêtrizes para a elabo-Ção de projetos e licenciará a execução das \
obras, serviços e â implantâção das atividades comerciais, de serviços e industriais,
através de:

l- alvará de Construção;

ll - certificado de Conclusão;

Ill- licença de FuncÍonamento;

B-
.a
F',_
t
r
E.

É
l=

t-
à.-a.\.

Art' 21s - A Taxa de Licença de obras particurares deverá ser recorhida ao dar
entrada na aprovação do projetô.

Art, 22s - õ- projeto simp[íficado poderá substítuír o proJétô arquitetônico
tradiciona I e deverá contêr os elêmentos gráficos e irÉormações necessárias à análise
pela secreta ría responsável pelo controlê urbano, quanto aos parâmetros técnicos e
urbanísticos estabelecidos pela legislação vsente. i"1

v

ParágraÍo único. O projeto sirnplfficado deve sêr apresentado contendo as
seguintes pla ntas e ínformações:

| - levantamento topográÍico se Íor o caso;

ll - implantação, em escala 1:500 (um para quinhentos) ou compatível para boa
interpretação, contendo:

a) faixas non oedificandi e outros elementos que comprometam a
ocupação e aproveitamênto da área;

b) recuos;

c) taxa de ocu pação;

d) coeficiente de aproveitamento;

11
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e) quantificação das áreas a construir, demolir ou rêformar;

fl indicação do lançamento das águas pluviais e localização do
reservatório de detenção, nos casos previstos nos arts- 84 a 86.

lll - cortes esquemáticos e projeções, com medidas e cotas de níveís

necessárias à amarração da edificação no terreno e ao cálculo de suas respectívas
áreas e alturas e necessariamente:

a) cota de implantação;..\Y

b) cota do topo da edificaçâo, inclusive caixa d'água, torres e

antenas.

1...v ''- lV - memoriais:

I

I

Ç-.
Í

I

a) téqnico: descrição técnica da obra;

b) just,ficátÍva: cóntêndo o tipo de instalação e utí[ização que se

pretende implantar.

CAPíTULO III
DOS LEVANTAMENOS TOPOGRÁFICOS

E D IRETRIZES URBANíSTICAS

Art. 23e - A Prefeitura, rnediante requerimento, fornecerá uma Guia Técnica de

lnformacãode Projetos contendo informações so-b.re-Ct p-AÉ4e!r-gs de uso e ocupação

d-o-s-olq, zoneamento, dados cadastrais disponíveis, alinhamento, condições do

logradouro e cotas.

, ,.,. § Js - para a solicitação da Ficha Técnica, basta a apresentaçãc Ce inCicação

fiscál do lmóvel (código do IPTU)

§ 2e - a ficha técnica bem como os procedimentos necessários para a aprovação

de pro.ietos, serão dêtêrminados em regulamento de aprovação de projetos

arquitetônicos, por decreto do executivo municipal, num prazo de 180 (cento e

oiidnta) dias a contar da data de publicação desta lei.

SEÇÃO I

ALVARÁ PARA CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO

12
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Art. 24e - Há obrigatoriedade de alvaná de construção para as obrasrelacionadas no artigo 2e estão isentas de AIvaJ auioiltrrçao.s seguintes obras:

. I - limpeza ou pintura interna e externa de edificic
de tapumes, r"a"ir", or r"ras de proteção; 

ls, que não exija a instaração

ll - conserto nos passeios dos logradouros públicos em gerâ1, respeitando oartigo 3s, desta Lei;

'r 
- construção de muros divisórios fronta is, raterâis e de fundos com até 1,60m (um metro e sessenta centímetros) de 

"ltu;; 
'

lV - construção de abrigos provisórios para operários ou depósitos demateriais, no decurso de obras deÍinidas já ticenciaals;

, 
v - reformas que não determinem acréscimo ou decréscimo na área construídado imóvel' não contrariando os índices;..J"ü;;;r;ra regisração referente ao uso eocupação do soro' e que não afetem os 

"r.nr"nii; .on*rutivos e estruturais queinterfiram na segurança, estãbilidade e conforto al.Ilnrt*ç0.r.
Art. 25e - No ato.aa qg3vaeao do projeto será fornecido o Alvará deconstrução, que terá prazo de varidadeiguar 

" 
oi riàol anos, po{endo ser revalidado,pelo mesmo prazo mediante soricitação do rnteressaio, quando serão avaliadas ascondições expressas da legislação., ,igor.

le - decorrido o prazo definido no coputsem que a construção tenha sido

;r#?:rir::"t'o"rar-se-á 
automaticamente re-vogado o arvaÉ bem como a aprovação

- §'-2e - parã efeitos do prêsente artigo uma obra será considerada iniciadaquando suas fundações e baldremes estiv"r".n .on.iuA*.

.!. r, -. revalidação do alvaÉ mencionada no caput deste artigo só seráconcedida caso os trabalhos de fundação e tatarames esieiam concluídos.

Art. 269 - em cêso de pararisação da obra, o responsáver deverá ínformar oMunicípio.

§ 19 - para o caso descríto no coput deste artigo, mantém_se o pr:)zo inicial devalidade do Alvará de Construção.

F.-

l,"--

§'
F}-
?.-
r'-
r!
f-
B'-
FvI-

t5.-
à'-
>\-
|4,:-

E.v
;l
L,,-
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. § 2e - a revalidação dc

;:H* j"J".;l#;;'"":::#',",T"';,,:",:':l3i"#H::_:ncedida,desdesuea
s os trabathos de fundação e ;#H1,: 

prazo de vigência'

§ 3e _ a obra paralis:
sem que esta tenha.ido ."in l1-"',:uio 

prazo do Alvaní de construÇão tenha expiradotcrada, dependerá de nova aprovação de proleto. 
-.,r,', uuv

ArÍ. 27e - É vedada ,

aprovação sem o prévio .. 
".111',1'1-"'teraÇão 

no projeto de arquitetura após sua
seú alvará. - - -'"ientlmento do Município, sob pena a" ."n""urãnioã

rY
f§.
t,"
tsf,

Fí
r--
L"
["-
['-
ê'-
l,-',Y

|"-ií
l=':-
f\,

,."grr.nffioT"r# ;:H-L:,construção e outros docúmentos previstos em
acesso à r*,r,,"ir" ã*;i;tl'"::,;1:Trj,:T[:" sua construção 

" 
p".,iti. r,i.ii

Art.29s_Ademolicâ
.o r rn i."ção 

-p.u; 
; il§::: :1'I::": somente poderá ser eretuada media nte

Atvara para Demolição. 
I competente do Município, que expedirá, 

"pó, 
;r;;;;;

^^__ .PaníS1afo único. eualquer edificação que estei:
;J,T:T:""::i["i::,,:#r:ç"a'a"Jãã"',i1,;il'i:"':'::#;i,",iiT:Hj:
esre recusandl;; ;;]:l 

ct.as do recebimento da notificarr"r"f, o.ãrri"rir,l.!cobrandor;;;;;"r:,;:.i,:iÍ:;Hr:;:::::::#r:;:..."T:1HXili,,T;

cERrFícADo D. r*ro*fi*?[._.qEÃo sr or*_ *.oL::

:./::\-

'=Gtü#--':" 
obra é consideradá concluída quando tiver condições de

. § 19 - é considerada em condiçôes de habitabilidade a edificação que:

" I - garantir seguranafetada; '- -"Ça a seus usuáríos e à população indiretamente a ela

, 
ll - possuir todas as ínstalações previstas em projetq funcionando à contento;

74
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- ill _ for capaz de ga
conlorto térmico, 1r-;no.;6]Tlt't: 

a seus usuários, padrões mínimos de seguranca.
projeto aprovado; 

:oe adequada, acústico e de qualidade d. ,;, .;"?;;"t:

lV - tiver garantida â solrrãn À^ ^-_-_aprovado. 'r solução de esgotamento sanítário prevista em projeto

Art. 31s _ Concluída
soricitar 

". ,rr,"r:o].'"':t"." :oT, o proprietário e o n

:11:.":-,:;;;;;"":x,l#Jí.:1ilitr";":;§:::'":::"':'J:,;;:etetiradaperoórgãocompetentsatendend;:;,;_,ilft;{.::::.:;r1".::,r"J"

Art 32e _ por ocasião da vistoria, se for consconstruída, amplíada, r""on.i.,,i.-'ll;' :": ror constatado que a edificação foi

H..",'.x j::[?ikj::tÊ:":,,f:T;".,:":],:1':*..;;;;#
re g u ra riza r a s it ua çã o da o o ; : ".., o-;J;, ;;; il:H#:,t;'J.:'.':rT:'r"j:

Art 33e - A vrstóiià iJê

:: 1i._ 
o" d" t" d 

" ;; ;;;;.#:"::: :T'J:t,i;j :# TI1. 
u., *. r_o u i nz e ) d ia s. a

para se menifêstar quanto a "-".r^'^,,lI-]:':':.:to " 
prazo de 15 (quinze) dias

obra - cvco. -missão ou não do certificado de vistoria de i;;;fu;il;:

I

.]" Art. 34e _ Será concedido,o Certificado de Vistoria de Conclusão de Obra _CVCo parcial de uma edificaçao no, ,"grintà]ãrãr-, ","."'

l-apartevistoriada
a"rri,,"n,o aJfri"'ã."*;,[qualquer situação tenha acesso independente em

§ Ie - o Cêrtificado de,\7;516;;3 de Conclusão de Obra parcial_ CVCO parcial não::b",,.yi 
,r Cerrificado de Vistoría de Conciusão de Otconcedido nofinalda obra. 

-'- -Y sv,Lrq>'ro se uDra - cvco que deve ser

- .".â,' ,"L1;,';.."J':'T' 
do.CeÊificado de vistoria de concrusão de obra parciar

estabeieciaas no-"t"., o. 
".ri.'at"Jll; "n'"'0"' sujeita aos prazos e condições

sEOÃo trr
NORMAS TÉCNICAS DE APRESENTAçÃO DO PROJETO

15
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.. Art. 35e _ Os projetc
Arvara de construção, ,..:t-:" 

arqufteturà pârà efeíto
normas de desenho ".0r,.",;::"..";;;.fi 

;":::tffi "T:'::tffi :t::T ::

,...",ur:.;,::j1iT$: :§l:::.,everâo 
seguir as normas da Associação Brasireira de

apresentadas em .uo,i.'á.i"tt""te 
a matéria, quanto aôs'

, o 
",, 

o o" a"." niJJo' ;:;ffi . ;n{::hi,f 
rh id os, se n d o

§ 2s _ no canto infer
auadrorecenda;;;';r:'"T"(.."r:'.J:",,,lJiji:fl"r.:fl3:T.,j:"i:ilf 

:.;;cm (vtrtte e sete vírgula sete centímetro.) d.;;r;;;;]nno n+, onde constarão:

,nr*,,ni i ;".'fi::,:"":11ffi ;.;T#;jnferior do quadro regenda, com a rtura

a) a natureza e destino da obra;

t)-
r_i
l: "
(-
\

!-.:'
u]t

b) referência da folha _ conteúdo: plantas, cortes, elevações, etc.;

e) no caso de vários desenhos de um proJ eto gue não caibam em umaunrcà folhá, serão necessários numeÉ-las em ordem crescente.

c) tipo de projeto _
etc.; - - arquitetôníco, estrutural, elétríco, hidrosanitário

. d) espaço reservado par:l nome e assínatura do requerente, do autor doprol:to..e do responsável técnico pela .*";r;;;:;;*com indicação dos números rArsuiteturaeAsronomia--r*;Jt';;;'-'il""liniiF;#::L:':;:Jil1'-l
-=-i

lL_ espaço reservad
edificação já 

";ir;"*. ";o 
para a colocação da área do_ lote, áreas ocupadas pela

d isc rimina das r;; ;;;",;: J,":: ;ilI**o, reconstrução, ."ro,." il;;#;,
ill - espaço reservado à prefeitura e demaís , _

a p rova ção, o bservações e a notaçôes, ... 
" 
r,u..l Jã,;ir;:."T;#11,,ir,". o" _

o ou" 
ur'.'o 

T:i:,ir'::'"t':toiTu'ampliação ou reconstrução, deverá ser indicado
especificadas 

"";r;;;i. 
Lunstruído ou conservado de acordo 

"..n .;";";;";
15
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CAPíTUIO ru

EXECUçÃO E SEGURANçA DAS OBRAS

Art. 36s _ A execução_das obras somente podeÉ serconcedido o Alvará de Construçao.
iniciada depois de

Àt-l'

l"
á"

úv
F;'

;v
(\-
l\,

Parágrafo único. São ativídades que carâcterizam o início de uma construção:

| - o preparo do terreno;

ll - a abertura de cavas parê fundaçôes;

lll - o início de execução de fundações superficiais

sEçÃer
CANTEIRODE O8R,qS

a-r'

|"
x\,

^^_ _11 
37s - A implantação do canteÍro de obras fora do lote em que se realiza aoorà, sornents teÉ stra licr

mediante"*"."'!"1;;;.;r".'J,ti"::,:".":'f 
":,:8".H: 

j:f ;:Thi:flililr?dos inconvenientes ou prejuízos qr" ,"nh;;1",r'r"? 
"o trânsÉo de veículos epedestres, bem como aos imóve.is ,i.rnf.,"" 

" 
J.ra" Orã,'"0U" o término da obra, sejarestituída a cobertura vegetal pré_existent" à t;;;;;;; canteiro de obras.

Art.3ge-Épro
caíxas de rolamento d
mesmos, como canteiro

ibida. a permanêncÍa de qualquer material de construção nasas vías e logradouros públicos, bem como a utilizaç'J dosde obras ou depósito de entulhos. 
'- - -lirr'qYqv

\\,
- 

- parágrafo úníco. A não retirada dos materiais ou do enturho autoriza aI )í Prefeítura Municipal a fazer a *..É;;; ,i]t".i-t encontrado em via pública, dando_

]-: l§"'"|]::ffi lil]ir*:j,*";;; .* .'l"uto,.". da obra a despesa da remoção,

TAPUMES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

Art' 399 - Enquanto durarem as obras, o responsáver técnico deverá adotar asmedidas e equipamentos necessários à proteção 
" 

r"r"ã"r" dos que nera trabarham,
l::^::o:"-:, das propriedad., ,izinhar' . lo"-]or."aouros e vias púbticas,ooservando o disposto neste regulamento.

SEçÃo il
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Art. 40q - Nenhuma
€xecutadano"rinr,a,".ntor_:-:-:ii[:T,ü:"[i"T."j;"]i::"ln.i::;:;::
tapumes, salvo quando se tratar de execuÇão a. .1."r, cld.s, gradis ou de pintura epequenos reparos na edificação que não compromet"rn'"-a"gronr" dos pedestres.

parágrafo

expedição, pelo
Demolição.

único. Os tapumes
órgão competente do

somênte poderão ser
Município, do Alvará

colocados após a

de Construção ou

Art.419 - Tapumes e andaimes não poderão ocupar mais do que a metade dalargura do passeio sendo Que, no mínimo, ao cm l0itenia-centímetros) serão mantidos

I::.r"- 
o fluxo de pedestrês e deverão t"r, io *ini_o,2,to m(dois metros) de

ParágraÍo úníco. o Município, através do órgão cor*petente, poderá autorizara utilização do espaço aereo do p"r..io, a"rae qi"-r"ju ,.up"uado um pé direitomÍnimo de 2,LO m (doís metros e dez centímetros;, que sêja têcnicamente

;:H::l:" ": ':::'lo::e e adotadas medidas J' p-."eo para circuração de

Art. 429 - Nenhum elemento do canteíro de obras poderá prqjudicar aarborização da rua, a iruminação púbrica, a visibiridade de pracas, avisos ou sinais detrânsito e outras instalaçôes de interesse públíco.

{

I

Éa

!.>-

-i- Art. 449 - No caso de emprego de andaimes mecânicos suspensos, estesdeve.rão ser dotados de guarda_corpo com altura de 1,20 m {um metro e vintecentÍmetros) êm todos os Iados livres-

Art, 45-o - Após o térmíno das obras ou no caso de paralisação por prazosuperior a 04 (quatro) meses, os tapumes deverão ser racuados e os andaimesretirados.

Art. 439 - Durante a execução da obra seÉ obrigatóría a colocação de andaimede proteçã o do tipo "bandeja-salva-vidas,, , para edifícios de três pavimentos ou mais,observando também os dispositivos estabelecidos na norma NR do Ministério do
, em vtgenctã-

CAPíTULo V
EDIFICAÇÕES EM GERAL

7A

I
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I - registro do lmóvel;

.--V ll- levantamento topogÉfico do têrreno em escala, destacando cursos d'água,
áivores, edificações existentes e demais elementos significativos;

lll- memorial descritivo informando: descrição da tipologia do solo; volume do
corte e/ou atêrro; volume do empréstimo ou rêtir:lda;

lV - medidas a serem tomadas para proteção superficial do terreno;

* V - projetos contendo todos os elementos geométricos que cãrãcterizem a

situação do terreno antes e depoís da obra, inclusive sistema dê drenagem e
contenção;

Vl - anotaçôes de Responsabilidade Técnica -ARTs da obra

sEçÃo il
TERRENO E FUNDAçOES

Art. 50e - Nenhuma edificação poderá ser construída sobre terreno úmido,
pantanoso, instável ou contaminado por substâncias orgânicas ou tóxicas sem o
saneamento prévio do lote. rf

(

,\-
t:

.^\-

'- _ comprovados através de laudos técnicos que certifiquem a realização das medidas

i. corrêtivâs, assegurando as condições sanitárias, ambiêntais e de segurança para sua
'Y-_- 

--ê€upação.

Art, 5,1-9 - As fundaçôes deverão ser executadas dentro dos limites do terreno,
-de rnodó a não prejudicar os imóveis vizinhos e não invadir o leito da via pública

sEçÃo ilr
ESTRUTURAS, PAREDES E PISOS

Art. 52s - Os elementos estruturaiE paredes divisórias e pisos devem garântir:

I - resistência ao fogo;

ll- impermea bilidade;

20
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lll - estabilidade da construção;

lV - bom desempenho térmÍco e acústico das unidades;

V - acessíbilídede.

Art' 53e - Quando sê tratar de paredes de alvenaria que constituírem divisôesentre habitaqões distíntãs ou se construídas na divisa do rote, deverão ter espessuramínima de 20 cm (vinte centímetros)"

: sEÇÃO tv
COBERTURAS

Art. 549 - Nas coberturas deverão ser empregados materiais impermeáveis,
incombustiveis e rêsistentês à ação dos agentes atmosfãricos.

sEÇÃo v
PORTAS, PASSAGENS OU CORREDORES

rÍ
.Y

er
1>
CY

L\-

(.-

Éà-
(y
1+

Art.559 - As pcrtas de acesso às edificações, bem como as passagens ou
correciores, devem te. Íargura suficientê para o escoamento dos compartimentos ou
setores da edificaçã,: a que dão acesso-

§ 1e - para atividades específicas são detarhadas exigências no próprio corpo
desta Lei. respeitândo-se:

;|-
l- quando de

ceniírnetros);
uso privativo a largura mínima seÉ de g0 cm (oitenta

qEãndô de uso êoletÍvo a fargura livre deverá corresponder a 1 cm (um
ce ntímetro) por pess{:}a da lotação prevista para os compartimentos. respeitando no
rnínimo de 1,20 m (um metro e vinte centímetros).

§ 2s - as p,lrtas de acesso a gabinêtes sanitários e banheiros, terão largura
mínima de 60 cm (sessenta centímetros).

§ 3g - a fim de perínitir o acesso, circulação e utilizaÇão por pessoas portadoras
de deficiência, os logradouros públicos e edificações, exceto aquelas destinadas à
habitação de caráter permanente unifamiriar e murtifamíriar, deverão seguir as

21
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orÍentaçôes previstas em rêp
a" rvo,-", r!.n;'";-';Á'i;"'o'::::'"':::;;::do a Norma da Associação Brasireira

sEÇÃo yr
ESCADAS E RAMPAS

Í'

Art. 56e _ As escadas
para proporcionu. o *."o"n].li 

uso comum ou coletivo deverão ter largura suficiente:nto do número de pessoas que autu a"p"nju1.n, il;, 
,"

I - a largura mínima d
meto e vinte ;",;.";;;;; 

-as escadas de uso comum ou coletívo seÉ de 1,20 m (um

êí
t+

ll - as escadas de us,
ro..r,poa",aot-.-.-ffi ,"*]",*I:II";1J,i:H""::,,;I

Í--\'

!\-

,,ro .n llr.r"ll::::""'rt ""ffÍffi 
o"*""em com artura mínima nunca inrerior a

: . -1V _ 3çrsç616parmr.tÍ&js êscàdas em leques ou caraeol e do tipo marinhêiaoquando intcfligar dois comparrimentos de ,À" ,i..rn",ii0"rr.,

"*,,*J..rlT"i'"",1T'."rT 
*0Y", a largura mínima do degrau Eerá de 7 cm (sete

a p rese n ta r a r 

".g 
u,a m in i m J ;IJ:ff :;T: ii;IH:':i: :".":,"#;,i; ; ; ; 

"l, 
:';

rão ser de material incombustível, quando atenderem a, excetuando-sê ha hitaç_ão _unlfamitiar;

partimento, ambíente ou
ros);

(
.!.

t(

fr

eí
rI

Vl - as escadas deve
mais de 02 (dois) pavimentos

v_*_ _, -cê

um patamaí- interrned iário, de pelo menos 1m (um metro) deoo desníveí vencido for maíor que 2,80 m (dois metros e oitententímetrosl de altura orr 16 iiezesseis) degraus;

. ,. - , Vlll - os degraus das escadas deverão apresentar

:;:i::ffi,:::çio eo cm-(uessenta cêntímetro,,. =, ""'ii'lo=":;:i'l'Ji;;.:':
a) quando de uso o.un,i-"i,.olil r;;; Ji"l jj'l:p; r;:ili,,lJffi J;.;]"i1"ilrd.,unou.

22
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b) quando d<
centímetrose 

",",.tl,"lil*'11",1,,,,,'" i,l:lTrI:;t:"J;Í:,,:r::,:[#::;-:
Art. S7e - As escad:

corrimão em um dos lados. 
ls de uso comum ou coletívo terão obrigatoria me nte

Art. sgs _ No caso d
edificação, 

"p,o".n-* ", ,,lê 
emprego de rampas' em substituição às esca

para as escadas- 
rsmas exígências relativas ao dimensionamento

das da
fixadas

IY
rY
1,.:
làr

E=-
li.\-
['-
t\-
t ,'-
Bt}
l.)-
f''
L-

§ 29 - se a inclinaÇãordas rampas exceder a 6% (seis por cento) o piso deveÉ serrevestido com material a ntioe rrapante.

§ 39 - as rampas de a
m, 1t,e. m 

" 
t ã ; ;;il;",:l;iüJ:§':T f,:",,*§:iTJ"il ii:, I 3, Tl, Tl"ri 3habitação coletiva ou comerciat 

" LS;;i.,ri;"il,:,:;de habitação uniíarniliar. ts'r' rrrcr'tlr e clnquentã centímetros) no caso

§ 4s - a fÍm de pêrmit.

g,rif p;:itr11rr:í"#t*:tr'.ffi il*i*{:i:,"l.:Hl:rorientações previstas em regulamJnt., ob";.;"r;o'; 
"..." o" Associação Brasileirade Normas Tecnicas A8NT, pãrtinentes a matéria.

^^*;._, 
§ le - as. rampas poderão apresentar inclinacãocentô) para ,so d" ,"í.utoJ= de 8% (oito por."n,ot o",'" u],ilTl.,1i,r1?. 

(vinte por

AÍt' 59e - os edifícios deverão ser dotados de marquises, quando construídosno alinharnento prediaido passeio obedecendo às seguintes condições:

- § 59 - as escadas e rampas deverao observar todas as exigências da legisiação_perturente do Corpo de Bombeiros , difeaêrtciadas em função do número deo+da edifícação.

sEÇÃO vrr
MARQUISES E SAIIÊNCIAS

1- serão sempre em balanço;

ll - terão a altura mínima de 2,g0 m (dois metros e oitenta centÍmetros);
23
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lll - â projeção da face erternâ do balanço deverá ser no máximo igual a 50%(cinqüenta por cento) da largura do passeio, nun.r-rr!.rio. a 1,20 m (um,metro e vinte centímêtros) e a extremídade da marquise localizada a nomínimo 0,80 rn do meio fio;

Art. 60s - As fachadas dos edifícios quando no alinhamento predial, poderão tersacadas, floreiras, caixas para a; condicionado e brises, somente acima de 2,g0 m (doismetros e oitenta centimetros) do nível do passeio.

§ 19 - os êlementôs mencionados no caput deste artigo poderão projetar-seso§rg o recuo frontal, a uma distância ,,;rin,," J"- f,z' m (um metro e vintecentímetros) ou recuos iaterais e a" rr^a"l'"'r# d'istância máxima de 60 cm(sêssentê centímetros) das linhas de divisa do tot". 
- - -'

§ 2e - os beirais com até 1,20 m (um metro e vinte centímetros) de largura nãoconsíderados como área construída, desde que rã.;;;;;. utilização na parte

Y
iY
1Y

êí
ê' serão

superi

,( \-

t:
,á'-

'--f

r1-
a+-
a_!- Art. 52s - Os demais recuos das edificaçôes construÍdas no Município deverão/ \r_____ _!_ -J ODedecer êos padrôes mínimos e máximos constantes nas Leis M unicipais de. . .-'+êFlcã,mento de Uso e Ocupação do Sol o e Lei de Controle Urbanístico.

SEÇÃO H
COMPARTIMENTOS

(_"

AÊ. 619 - As edificações, ínclusive muros, situados nos," cruzamentos doslogradouros púbticos, serão projetadas de moJo ;;;;,; "1il;;#::U;
;?:;::"0* 

por um chanfro de 2050 m (dois metros e cinqüenta centímêtros), no

^* 
.ia,trr. üJ:J - As caracteúticas mínimas dos compartimentos das edificaçôesresidenciais e comerciais estarão definidas nas Taberas tt, ttt e tv, partes integrantes ecomplementares desta Le i.

- sEÇÃox
AREI\S DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS

--sEÇÃo-vrrr

RECUOS

\-

24



L

)-

)*

,-
t-.
)-
t*
t.-
t-

tÉ

)v

Art' 649 - os espaços destinados a estacionamentos ou garagens de veícurospooem sêr:

l- privativos quando se destinarem a um só usuário, família, estabeiecimentoou condomÍnío, constiruindü ,tependâncías p"ra ,ro 
"r"Lirlvo da edificação;

/ 
ll-.ot"tiuos, q ua r,ci c, se destinarem à exploração comercial

I- até 10 Fa cu ltado;

fl..
i , ire&.-&t*

irteir!r.t §p
tuâR6r,{.t§6R,{NDE,rr .,. ph.i :Jro:

cNPl 05.648.738/0001-83
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:.

A'-t' 559 - E obrigatói-ia a reserva de espaços destinados a estacionamento or/garagem cie veículos vinculados às atividadês a", 
"aifi."ça"r, com área e respectivonúmero de vagas calculadas de acordo .., . ti;; d;.;,lpação do imóvel, à exceçãode outras dêterminações das Leis de Zoneamento ae Uso e Ocupação do Solo e de

!li,,j?,"",.rrO""Otico, 
conforme o disposto na Tabeta t, là an"*o t, parte intesrànte

§ 1s - cada vaga deveÉ ser calculada em 25 m2 (vínte e cinco metrosquadrados). lncluindo espaço de manobra e.ir"rtafao.

§ 21- as yãgas.par:a êJtãgionamento poderão ser cobertas ou descobertas.

§ 39 - deverão ser reservadas vagas de estacionamento para deficientes físÍcos,icientificadas pêrã Êstê fim, próximas da entrada da edrficação nos edifÍcios de usopúblico com largura mínima de 2,50 m (dois metros e cinqu"ni" *iirl"*,r.rÉ*r.ia"
de. espaço de circulação de 1,20 m (um metro e vinte centímetros), demarcada comlínha contínua, atendendo o esta'berecido p.r, rvo.-" l, Associação Brasireira deNormas Técnicas - ABNI pertÍnênte a matéria, na seguinte proporção, para o númerototal de vagas reservadas:

f'í

1_

(r-

l!-

ll - de 11 a 100; 1 (uma);

lll-acima de 1OC; i9á (um porcento);

Â roy +: - Ai ã vlclàdes novas, desenvolvidas em edificações já existentes com usodiferente clo oretencjjcjo, tarr:bém estarão sujeitas ao disposto neste anigo.

Art. 66e - Na á rea mínima exigida parâ estacionamento, conformê o dispostono art. 65, deverá ser comprovado o número de vagas, atendidos os seguintespad rões:

25
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.,
J§ l- cada vaga devei.á ter as dirnensões mínimàs de 2,40 m (dois metros equaienta centímetros) de largura e 5,00 m (cinco metros) de comprimento, livres decolunas ou quaiquer outio obstáculo;

ll - os corredores dê circulação deverão ter as seguintes Iarguras minimas, deacordo com o ânguio tbrmacio em relação as vagas;

lll- em paralelo igusla 3 m (três metros);

lV - ânguio até 30s (trinta graus) igual a 2,50 m (dois metros e cingüenta
cen{ímetros;

V - ângulo enÊr€ 31" (trínta e um graus) e 45" (guarenta e cinco graus) ígual a3,50 m (três metros e cinqüênta centímetros);

Vl - ânguios entre 46-ô (quarenta e seis graus) ê gOe (noventa graus) igual a 5,00m (cinco metros).

fr o'*' 67s - Estacionômentos ern áreas descobertas sobre o soro deverão serarborizadr:s e aprêsentar, no mínimo, uma árvore para cada 4 (quatro) vagas.

Art.68e - Fica proíbido o cortê dê árvores locaÍizi
implantação dos estacionamentos. 

:das no passeio, quando da

I-
t-

i'-r
f.-'

f'-
l-.
f"
f"
l-
fv
Fí
IY
l!.q
tã
fi
["

r.-:
H
L_}*
FY
F*
L-"

t--

i |-.._-*:__, exieêne ias:'+t

m

Parágrafo Unico, Em caso de impedi mênto do acesso ao novo estacionamento,
por existência de árvores existentes no passeio, poderá ser liberado o côrte, desde que
haja compensação de plantio de árvores em outro local, cuja quantídade e localização
5e I:t eterm inada peia Secretaria Municipal do lüeioÀmbiente.

acessos aos estacionamêntos deverão atender às seguintes

l- circulação independente para veículos e pedestres;

ll - largura míníma de 3,00 m (três metros) para acessos em mão única e 5,00
cinco mêtros) em mão dupia até o máximo de 7,00 m (sete metros) de largura. O

rebaixamento ao longo rio meio fio para a entrada e saída de veículos poderá ter o
comprimento do acesso mais 25%
(sete metros);

(vinte

26
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lt' lll - para testada com mais de um acesso, o intervalo entre guias rebaixadasnão poderá ser menor quê S,0O m (cinco mêtros);

IV - ter uma distància mínima de 10,00 m (dez metros) do encontro dosalinhamentos prediais na esquina, excêto quando se tratãr de garagem ouestacionâmento com área superior a 2.000 m2 iaois mil metros quadrados), quandoesta dlstância mínima passã a serE de 25 m (vinte e cinco metros).

Parágrafo únicc. Garagem ou estaciona.mento corn capacidade superior a 30(trinta) vagas deverá ter 
"".sro " ,aia" inaefenJ;;; ." êm mão dupra, excetoqua4do destinado exclusivamente ao uso residencial.

)Í'- At't' 709 - É vedada a utilização do recuo obrígatório do alinhamento predial
rÔí para estacionamento exceto quando se trâtar de recuo frontal mínimo de 15,00 m. (q uinze metros).
X-

Y

rt'
I

f-
l'-
J(

rÍ

()

|ÉY

l("
;1\- 

r :

Art, 719 - Os acessos ê garagens ou estacionamentos coletivos e a edifícios_garagem deverão dispor de uma área de acumulação _ canaleta de espera junto à suaentrada e ao nÍverdo Íogradouro, carculada de 
""oido 

com a tabera abaixo:

)ê'
\"

h5--
rà
lL-

Número Mínimo de
Cenalêtas

2

aitsirià r_i I r{i rfr ri da área de acumulação - canaieta de espera cleverá s-,-

!- § 2e - a guarita de controre deverá rocarizar-se ao finar da canareta de espera.
\r-

§ 39 - a área de acumulação dos veículos não será computada como área de\, estacionamento.

úê=3:00 m (três meti"os) paia acessos com mão única e de 5,00 m (cinco metros) para

Area dê Estãcionamento
(m')

Comprimento da Á,rea
de

Acumulação
(m)

10 1
1.000 A 2.000 15 7
2.000.A 5.000 2A: ACIMA DE 5.OOO
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,.""r"r1,1r. 
- os acessos de veículos deverão ter sinalização de advertência para

I - ter péiireitô mínimo de 2,20 m (dois metros e vÍnte centímetros);

ll - ter sístema de ventílaçâo permanente;

lll - ter vagãs para estacionamento para cada veículo, locadas e numeradas empla nta;

IV - ter demarcada área de manobra, em planta.

sEçÃO Xt
DASÁREAS DE RECREAçÃO

Art.72s - para an;jise do espaço destínado ao estacionamento ou garagemdeverá ser apresentad3 pianta da área ou p"rir"nao-... a demarcação a", gui"lrebaixadas. acessos, corredores de círculaçio, ;;;";;" manobra, arborização evagas individ ualizadas, cie acordo com o aisptsto ;"r;j;",.
Art. 739 - Nos casos,"""il;,;l;,ffi ;:i; jlt:.::.,í."ff :?,?il:TT:"ffi *i"ff ;::,"j
Art.749 - As dependências destinadas a estacionamento de veículos deverãoatender às seguintes exigências, além das relacionadas anteriormentê:

B-_-- -- Art. 75e - Á.s áreas de--dêVerãoôFedéCêr 
aos seguintes

rec.reagio em edificações construídas no Município
requisitos:

| - ôh +^.t-. _: .;,;ic;ções com mais de 04 (quatro) unicjacie resicienciais, seraextgida-uma área de reÕreação. colêtiva, equipada, .ú;;'", coberta, com pelo menos9,00 m2 (nove metros quadrados) por unidade r,íit".ià".r 
", rãz"li"l pJ_#j;";área total do terreno, localizada em área a" o*i".a".i" isolada, com acessoindependente ao de veículos, sobre os têrràÇos ou no ttrreo.

ll - no dimensionâmento da área de recreação, 50% (cinqüenta por cento), nomínimo, terá que cons tuir área contínua, ,ã" ;;;;. ser calculada a partir daa dição de áreas isoladas.

28
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lll - não será computada como área de recreação coletiva a íãixacorrespondente ao recuo obrigatório do arinhamento predíar, porém podeÉ ocupar osrecuos tateraís e de fundos desde que ,.;,,' ;;;;;Jo]r"roo." a taje de cobertura dosubsolo e obedeçam 
" 

,m ií."uro inr".ito ,, in i.io;;;õl (três metros) de diâmetro.

lV - deverão ser plantadas árvores para sombreamento nas áreas de recreaçãolocalizadas no nível do solo e descobertas, a" -"i"..li"ae com o estabelecido na

ffi'::,:: 
aprovaçâo do atvaÉ a" .on.tiuçio,-0"i"'rI.".".," Municipal do Meio

r
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)-

rr
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sEÇÃoxr
PASSEIOS E MUROS

1".\__-_

Ârt. 76e - os proprietários de imóveis que tenham frentê pa., ruaspavímentadas ou com meio_fio.e sarjêtas, ;o-ol.ilo, a implantar passeios, de9c91{o cgm g projeto estabelecído ,"- 
" ú" p"r" ;;f;., bem como consêrvar ospasseios à frente de seus lotes.

""nto;.§ 

t" - "" o::t"'os 
]erão 

a declividade transversal máxima de 2% (dois por

rl-
rY
Er\-

L--

§ 2e - no caso de não cumprimento do disposto do coput deste artigo ouquando os passeios se acharpa-queprovidencie""_..;;."Ll:"'..,noi:l"ijil?llT",i"iH::J.I::::"J':
fazendo, dentro do prazo de 30 (trínta) aas, a prefeituã podeÉ fazer, cobrando doproprietário as despesas totais, ddntro ào pá.o a":o'rrri""r días, acrescido do varorda correspondente multa.

atendido o

Art. 77s - Os lotes baidios deveá ter, nos respectivos alinhamentos, muros deho em bom estado e aspecto.

l_41,. 
U.obricatório o plantio de árvores nas novas construções,

o a ser criado pela Secretaria do Meio Ambiente;

Parágrafo único. O infrator será intimado a construir o muro dentro de 30(trinta) dias' Findo este prazo, não sendo atendida a intimação, a prefeítura cobrará acorrespo ndente multa.
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Art. 78e - Para facilitar o escoamento das águas, nâo será
construção de muros fechados no alinhamento predial, devendo
apresentar, pelo menos,30% (trinta porcento) de vazios em sua extensão.

permitida a

os mesmos

SEçÃo xfl
TLUMTNACÃO E vENTtrAÇÃO

§ 1p - as edificações deverão atender os paÉmetros de recuo dispostos nas Leis
Municipais de zoneamento de uso e ocupação do solo e Lei de controle urbanístico.

: § ?e - as distâncias mínimas serão carcuradas perpendicurarmente à abertura da
parede à extremidade mais próxima da divisa.

I

I

t

I

rv
I'!í
r'=
I-
F

Art. 79e - Todos os compartirnentoE de qualguer local habitável, parc os
efeitos de insolação, ventilação e iluminação, terão abertura em qualquer plano,
abrindo diretamentê pare o rogradouro púbrico ou espaço rivre e aberto do próprio
imóvel.

Art. 80e - A área necessáría para a Ínsolação. ventilação e iluminação dos
artimentos está indicãda nas Tabelas , lll e IV, em anexo, parte integrante destaF

Ê'
r-

comp
Lei.

ArL 819 - Os compartimentos destinados a lavabos, ante-salas, corredores e
"Kit", poderão ser ventilados indir.etamente por meio de forro falso (dutos horizontais)
através áà 

"ômpârtí*ent" óontínuo com i observâncie das seguintes condições:

| - largura mínima equivalente à do compartimento a serventílado;

ll - altura mínima livre de 20 cm (vinte centímetros); 
1l

lll - comprimento máximo de 6.tn (seis metros), excêto no caso de serem
abertos nas duas extremidades, quando não haverá limitação àquela medida;

comunicação dirêta com espaços livres;

as bocas voltadas para o extêríor deverão ter tela metáÍíca e proteçao
cohti'ã áÊuà da chuva.

Art. 829. - Os compartimentos de lavabos, ante-salas, corredores e ,.kit,,
poderão ter ventilação forçada, feitas por chaminé de tiragem, observadas as
seguintes condições:
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a) serem visitávêis na base;

b) permitirem a inscrição de um círculo de 50 cm (cinqüenla

centímetros) de diâmetro;

c) terem revestimento interno liso

Art. 83e - Os compartimentos sanitários, vestíbulos, corredores, sótãos,

lavanderias e depósitos poderão ter iluminação ê ventilação zenital.

- Art. 84s - Quando os compartimentos tiverem aberturas para insolação,

veirtilação ê iluminação sob alpêndre, têrràço ou qualquer cobertura a área do vão
para iluminação natural deveé ser acrescida de mais 25% (vinte e cinco por cento),

além do mínimo exigido nas Tabelas ll, lll e lV, anexas e parte integrante desta Lei.

. 
CAPÍTÚLO VI 

'
INSIATAçÔES EM GERAL

sEçÃo r

INSTALAçÔES DE ÁGUAS PLUVIAIS

Art.85e - O escoamênto de águas pluviais do lote edificado para a sarjeta seÉ

feito em canalização construída sob o passeio. :-r

- § 2e - as despesas com a execução da ligação às galerias pluviaís

r-i
f:-
e-

F.-
(.-
l'-

â-
E:\-

E-\- § 1e - em casos especiaii de inconveniência ou impossibilidade de conduzir as

águas às sarjetas, será permitido o lançamento dessas águas nas galerías de águas

pluviais, com execução de boca de lobo.

co rre ra o

: \z . 
--ínêgralrnente 

por conta do interessado.

'l\-
§ 3e - a ligação seÉ concedida a título precário, cancelável a qualquer

momento pela. Prefeitura caso haja qualquer prejuízo ou inconveniência.

Art. 86e - As águas pluviais provenientes de telhados, balcões e marquises

deverão ser captadas e conduzidas paÉ uma estrutura de dissipação de energia'

Parágrafo único. os condutores nas fachadas lindeiras à via pública serão

embutidos até a altura mínima de 2,50 m (dois metros e cinqüenta centímetros),

acima do nível do passeio.
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"rro,oln'87e 
- Não é permitida a ligação de condutores de águas pruviais à rede de

(.

I

r

rMprANrAçÂo Dos MEcAj,:iÍ8jLe .on r.r,,çao DE cHErAs

0o,.,,.1[' :i.#;'J1il1,::-'!*' e alasamentos consistiní em acumurar o máximo
pi.o 4., 

" 
n.r,eni"l ;:;';ff ffi ffijil,i; 3# fl,::,ilil,;,.",,.i., " ","'rà

.n.;, #l;ti"i"r,jra.apticação 
do referido controle, os mecânismos de contenção de

.".", 
" 
l;iliil;i": XT:*^róntos 

or RErENçÃo - são dispositivos capazes de
U" .f,"irr, ,iri""ã. 

.";,"j:r*r rrviais de chuvas intensas de modo 
" 

r.",urilil"O,]o-
drenagem. ts canais ou galerias de jusante responsáveis pelo macro

,t - ctsTERNAs ou neseRvÀróRtos DE AcuMULAÇÃo _ são dispositivos comobjetivo de reter os excedentes niaricos toÀtizaalr,'i"1r,a"",". da microdrenagem.

f#Ii::",HX:H,:r:"'"fl1':':' *' a''p*ii,"'i,li"**", a inrirtração para o
aproveitamento p",. nn. ;i ;.;#iHr';í T :fl:;,r,#l1: HT*lí'#abastecimento para o uso na atimentaçao 

" 
;;;;". --'' -'

É:.l-
::\-ti'
t-

*

Art. goe

acumulação ou - 
-_ Será obrigatória a implantação de cisternas ou reservatórios deretenção:

- nos novos empreendimentos
de Comércio e Serv

, ampliações e/ou reformas s;tuados em Zona
rços ou Zona Central;.\,

oe ona

ll - nos novos empreendimentos, ampriações e/ou reformas independente douso e localização gue impermeabirizem área !rr.rà. li.*0,00 m2 (cínco mir metrosq uadrados);

Ill - nos novos empreendimentos, ampriações e/ou reformas destinados ao usocomunítário, comercial, de prestação de serviios . 'inJ*t.i"t 
que possuírem áreaconstruída igual ou superíor a 5.000,00 m. (clnco'Jl _"irl, qu"aoaorl;

IV - nos terrenos que contribuam com as bacias.
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§ ls - em casos especiais poderá ser autorízada redução de taxa depermeabilidade estaberecida na lei de uso e ocupação do soro desde que implantado
cisterna ou reservatório de acumulação.

§ 2e - o dimensionamento da cistêrna ou reservatório de
regulamentado através de decreto do Executivo Municipai.

retenção será

:
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,: : ArL 91e -.Todas as edificações em lotes com frêntê para logradouros públicos
quê possuam redes de água potáver e de esgoto deverâo, obrigatoriamente, servir-se
dessas. redes e suas instalações-

§ x9'deverão ser observadas as exigêncÍas da concessionária [oca[ quanto à
alimentação pelo sisterna de abastecimento de água e guanto ao ponto de lançamento
para o sistêma de esgoto sanítário.

-§ 2e ' es instalações nas edificações deverão obedecer às e]rígências dos órgãos
competentes e estar de acordo com as preserições da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT.

Art. 92s - Quando a rua não tiyer rede de água, a edifiàação poderá possuir
poço adequado pa." seu abastecimento, devida mente protegido contra as infiltrações
de águas superficiais. 

:iÍv

sEçÃo tl
I NSTAIJAçÕES HIDRÁUUC(}SAN ]TÁRNS

ArL 939 - Quando a rua não possuír rede de esgoto, a edificação deverá ser
e fossa séptíca cujo efluente serií lançado em poço absorvente (sumidouro ou

lf.

I{'_-.. . '""poço-anaeróbico), conforme normas da-Associação Brasileira de Normas Técnicas -

- Art. 94e - Toda unÍdade residencial deverá possuir no mínimo um vaso
sanitár:io, um chuveiro, um lavatório e uma pia de cozinha, que deverão ser ligados à
rede de esgoto ou à fossa séptica.

§ 1e - os vasos sanitários e mictórios serão providos de dispositivos de lavaEem
para sua perfeita límpeza

caixa de gordura localizada internamente ao lote_

>,
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Art. 95q - Os reservatóríos de água deverão possuir:

| - cobertura gue não permita a poluição da água;

Il - tomeirà de bóia que regule, automaticamênte, a entrâda de água doreservatórío;

lll - extràvasor - ladrão, com diâmetro superior ao do tubo alimentar, com
descarga em ponto visível para a imediata verificaso de defeito da torneirà de uáia;

lV - canalização de descarga para limpeza periódica do reservatório;

V - volume de reservação compatível com o tipo de ocupação e uso de acordo
com as prescríções da Norma da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,
pertinente a matéria.

Art 96e - A declividade mínima dos ramais de êsgoto sêrá de 0,3% (zero vírgula
três por cento).

A+ 97s - Não será permitida a ligação de canalização de esgoto ou de águas
servidas às sarjetas ou galerias de águas plwiais.

ArL 98e - Todas as instalações hídráulicesanitárías deverão ser executadas
conforme especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

SEçÃO lV
rNsf,ALqçóEs ELÉTRrcAS

ArL 99s - As entradas aéreas e su§terrâneas de luz e foça de edificios deverão
obedecer às normas técnicas exigidas pela concessionária local.

Art. 10()e - Os diâmetros dos condutores de dístribuição interna serão
calculados de conformidade com a ca rBa máxima dos circuitos e volfagem de rede.

ArL 101q - O diâmetro dos eletrodutos serão calculados em função do número
e diâmetro dos condutores, conforme as especificações da Associação Brasileirã de
Normas Técnicas- ABNT.

SEÇÃO V
INÍALAçÔES DE GAS

34
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Art. 10Zs - As instalaçõês de gás nas edificações deverão ser executadas de
ffi" -nl as prescrições das normas da nssociação Brasileira de Normas Técnicas _

sEçÃO vt
rNsfALAçÕES PARA ANTENAS

ArL 1039 - Nos edifícios comerciaís e habitacíonais é ob^gatória a instaração detub_ulacão parê antena de televisão em cada unidade autôde W a cabo- unrqdae autonoma, prevendo instalação

Parágrafo úníco, Nos casos de instalações de antenas coletivas para Édio etelevisão deveÉo ser atendidas a. 
"*ígê;.;. 

-1";i;.'- " '-

Art. 106e - Todas as edificações deverão ser providas de tubulação para redetelefônica de acordo com as normas técnicas exigidas pela empresa concessionáriã.

sEçÃO ut
rNsrAr.AçôES DE PilR q-palo5

r N5TALAçÕES D. dã*:uTt"ÍurRA rNcÊND ro

. 
A:t. 1O5s - As edificaçôes construídas, reconstruídas, reformadas ou ampliadas,quando for o caso, deverão ser providas de instalações e equipamentos de proteçãocontra incêndio, de acordo com as prescríções das normas da Assocíação Brasileira deNormas Técnicas - ABNT e da legislação 

"ro""ifúlo ârf,-o a" Ao.b.iror.

sEçÃO x
ftsrfiAçÕE5TELEFúu cAs

ArL 1O4s - SeÉ obrigatória a instalação de pára_raios, de acordo com asnormas da Associação Brasireira de Normas Técnio, - igNr n"" edificações em que sereúna grande número de pessoas, O"_ 
"orno "riorr"l " "namings 

elevadas e emconstruções isoladas e muito expostas.

sEçÃO X
INSTALAçÕES DE ELEVADORES
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Art. 107e - Será obrigatório a instalação de, no mínimo, 1 (um) elevador nas

;lhT?..'.:..J Ih:""Í.:: 
*tro) pavimentos e j iá.,,1 "r.*a" *s nas ediricações d J

§ 1-'. o térreo conta cômô rrrrr n.r,ihâ^+^ L^- --
do nível do meio_fio_ 

como um pavimento, bem como cada pavimento abaixo

Ç,':*,.
. !i,.4*oãã-'

l'reieitur.l l/
VARGEMÍGRANDE.aeihor phrâ rodô;
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§2e-no
pavimênto.

caso de existência da sobreloja, a mesma contará como um

' sEçÃoxr-

iri § 3s - se o pé-direito do pavimênto térreo for igual ou superior a 5,00 m (cincometros) contará como 2 (dois) pavimentos e 
" 

p""i. a'"il cada 2,50 m (dois metros e
:,ll:r:"" 

centímetros) acrescido a 
"st. 

paai.Jito,."rj*rra.re a 1 (um) pavimento

§ z'' - os espaços de a,:ê,sso ou circulação às portas dos elevadores deverão ter
!^"*i: não inferior a 1,50 m. 1um m.tro 

"'.irOI"*" centímetros) medidaperpendicu larmente às poÊas dos elevadores.

§ 5s - os elevadores não poderão ser o úhico rnodo de acesso aos pavimentossuperiores de qualquer ed ificação.

§ 6s - o sistema mecâníco de circulação verlical _ número de elevadores,cálculo de tÉfego e demais ca racterístícas,' está 
-suÀo 

às normas técnicas daAssociação Brasileira de Normas.Técnicaq _ ABN' ,"roã qr" for instalado, e deve terum responsável legalmente habilitado.

§ 7e - não será considerado para efeito da apÍicação deste artigo, o últimopavimento, quando este for de uso excrusivo ao p"n,iti,,no ou destinado a servir demoradia do zelador.

a=

i\7

INSTALAÇôES PARA DEPóSrO DE Ltxo

Art. 1O8s - Ás edificações deverão prever iocal para armazenagern de lixo, ondeo mesmo deverá permanecer até o momento da apresentação à coleta.

Art. 109e - Nas edificações corn mais de 2 (dois) pavimentos deverá haver, localpara armazenagem de lixo.
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*a,".T..1"'3";:T.[H,:: edifica.çôes, exceto aqueras de uso para habitação de
interna ao ,";";";;,,"b";ar, vohadas para a via pública deveÉ ;". rJ;;;;;;".
coletado o.r" r".ià r6irr]"=":'o 

*,. o passeio públÍco.para o depósito d;;;;""r";

sEçÃo x[
EDtFtCAçÕES RESIDENCtAIs

'.,\-
t t-

(

Vll, - reservação mínima.

Art 1lls _ pàà cada.c
o, p".á."t.or, a";.'.r;:;;t#ff[ento das edificações residencràis sào defínidos,

| - o diâmetro mínimo do círculo inscrito;

ll-aáreamínima;

lll - a iluminação mÍnima;

lV - a ventílação mínima;

V - o pé direito mínimo;

Vl - os revestimentos de suas paredes e piso;

Vll-a verga máxima;

L,:.

"0",-"i.'ffIiJ::: #. 
*'ficações residenciais muttitumitiares - edíficios de

nesta LeL as exr'gências du Tabt-"t 
além de todas as exigências cabíveis, especificadasela lll, no que couber, para as áreas comuns.

, . Art 112e _ rAs resídêricias poderão ter 2

1::f_:* " compartimento resultante tenha,mrnrmas exígídas para cada um deles.
-(dois) 

compartimentos conjugados,
no minimo, a soma das dimensões

,,r,n,""X. 
",r:1é, O3r";Ho""imentos 

das residências poderão ser ventjtados e
a"," 

",.nJ* alo"i,J-#;:::T ffiiJ:'§;?i::"r? 
cuio diâmetro u' .rãr"'i"l".i .

SEÇAO xill
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RESIDÊNCIAS GEMINADAS

Art. 114e - ConsÍderar
co n t íg u a s, q ue po ss ua m,. J;"'."'.":,:: Tff ,"i#i*}l T#:1T:,h l.[fl :Tmetros) para cada unidade.

Parágrafo único' o rote das residências geminadas só podeÉ ser desmembradoquando cada unidade tiver as dimensôes mínimas do rote estabelecídas pera Lei deZoneamento de uso e ocupação do soro e q*nJ..r.oodias, isoradamente, estejêmde acordo com.esta Lei;

Art. 11se - A Taxa de ocupação e o coeficiente de Aproveitamento são osdefínidos pela Lei Municipal de Zoneamento de uso e ó"up"6o do soro para a zonaorÍde se situarem.

l.)- RE§DÊNCIAS EM SÉRIE,

sEÇÃoxu
PARATEIáS AO ATINHAMENTO PREDIAL

Parágrafo único. A taxa de ocupação e o coeficiente de aproveitamento são os
_d-efinldo: pela LelMun.icipal .de-Zoneamento-de Uso e Ocupação-d Ta a zonã
onde se situarem, aplicando-se os índices sobre a área de terreno privativo de cada
unidade de moradia.

SEÇAO XV
RESIDÊ},IC!AS EM SÉHE, TRANSVERSAIS AO ATINHAMENTO PREDIAL

(.-
(.==)-

,aay

r)

Art I16e - Consideram-se resÀCências em série, paralelas ao AlinhamentoPredialas situadas ao longo de- logradouros públicos, g".in"a", ou não, em regime decondomínio, as quais não poderão ser em número lupe.ior a 10 (dez) unidades demgradia.

ArL 117e - As residâncias em série, paralelas ao alinhamento predial, deverão
obedecer às seguintes condições:

l- a teíada da área do lote de uso exclusivo de cada unidade terá, no mínimo5,00 m (cinco metros);

ll - a área míníma do terreno de uso privativo da unidade de moradia não será
inferior a 125 m2 (cento e vínte e cinco metros quadrados);
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Art. 1189-- Consideram-se residências em série, tranwersais ao alinhamentopredial, geminadas ou não, em regime de condomínio, aquelas cula disposição exija aabertura de fa íxa de acesso, não podendo ,", ,rpárío-. a 10 (dez) o número deunidades.

Art. 119e - As resídências em sénie, trànsversais ao alinhamento
deverão obedecer às seguintes condições:

. I - até 4 (quatro) unidades, o acesso se fará por uma faixa com a rargu ra de nomínimo 4 m (quatro metros), sendo no mínimo 1 m ium metro) de passeio;

ll - com mais de 4 (quatro) unidades, o acesso se faní por uma faixa com a
la rgura de no mínimo:

a) 7,50 m (sête metros e cingüenta c€ntímetros), quando as edifícações
estiverem situadas em um só Íado da fa ixa de acesso, sendo no mínimo 1,50 m(um metro e cinqüenta cêntímêtros) de passeio;

b) ou 9,00m (nove metros), quando as edifirações estiverêm dispostas
em ambos os lados da faixa de acesso, sendo no mínimo !50 m (um mêtro e
cinqüenta centímetros) de passeio para cada lado.

lll - quando houver mais de 5 (cinco) moradias no mesmo alinhamento, deveráserprevistoumbolsãodemanobra.ijararetômôdosveírutós;

lV - possuirá cada unidade de moradia uma área de terreno de uso exciusivo,
com no mínímo,5,00 m (cinco metros) de testada e área de uso privativo de, no
mínimo,50% (cinqüenta por cento) do iote mínimo da zona onde estiver situado e
nunca inferior a 125 m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados);

predia l,

-:}/

. -:-

Art. 1209 - As residências em série, transvêrsais ao alinhamento predial
somente poderão ser imprantadas em iotes que tenham frente e acesso para as vias
oficia is de circulacão.

V - a Taxa de ocupação, Coeficiente de Aproveitamento e Recuos são definidas
Pela. ,Lei de Zonsamgnto de Uss-e €cupação-do Solo-pacra-zonã onoe se sttuarem
a plíca ndo-se os índices sobre a área de terreno privativo de cada unidade de moradia.

sEçÁo xvt
RESIDÊNCIAS EM CONDOMíNIO HORIZONTAL

39
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Art. 1219 - Consideram-se residências em condomínio horizontal, aquelas cuja
disposição exíja a abertura de via(s) interna(s) de acesso, não podendo ser superior a
40 (quarenta) o número de unidades.

Art. l22e - As residências em condomínio horízontal, deverão obedecer às
seguintes condições:

- I - as vias internas de acesso deverão ter no mínimo 9,00 m (nove metros) de
largura e 1,50 m (um metro e cinqüenta centímetros) de faixa de pasieio, para cada
lado da via de acesso;

.* tl - cada unidade de moradia possuirá uma área de terreno de uso exclusivo,
com no mínimo, 10 m (dez metros) de testada e área de uso privativo de, no mínimo,
50% (cinqúenta por cento) do lote mínimo da zona onde estiver situado e nunca
inferior a 250 m2 (duzentos e cinqüenta metros quadrados);

lll- a Taxa de Ocupação, Coeficiente de Aproveitamento e Recuos são definido
pelas Leis de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo e Controle Urbanístico, para a
zona onde se situarem, aplicando-se os índices sobre a área de terreno prvatÍvo de
cada un idade de moradia;

lV - as unidades deverão ter aÊstamento mír/imo das laterais e do fundo do
lote de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros);

- 
V - deveá ser mantida uma taxa de permeabilidade de no mínimo 25% (vinte e

cinco por cento) do lote.

Art. 123e - O condomínio horizontal somente poderá ter vedações, nas faces
voltadas as vias públicas, por meio de gradil com altura máxima de 3,50m (três metros
e meio) e com Tecuo de 50cm (cinqüenta centímetros) do alinhamento predial,
cjevencio ser previsto paisagismo nesta área.

CAPÍTULO VII
EDTFTCÁçoES COMERCTATS

sEçÃo r

coMÉRoo E SERV!çO EM GERAL

Art. 1249 - As edificacões destinadas ao comércio em geral deverão obsenvar os
segu intes req uisitos:

40
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l- pé{íreito mínimo de: 2,g0 m (dois mêtros ê oitenta centímetros);

ll- pé-direito máximo de:4,50 m (quatro metros e cingüenta centímetros);

lll - ter as portas gerais de acesso ao público com largura que êstêja na
proporção de 1,00 m (um metro) para cada 300 mz (trezentos metros quadrados) daárea útil, sempre respeitando o mÍnimo de 1,50 m (um mêtro e cinqüenta
centímetros);

E. .dgl

=ft-lrereitura lz
VAR6EMICRANDE
MeJho. phrn todos
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lY - o hall de edificações comerciais observará, âlém das exigências contidas na
Tabela IV

ã-

f-.

a) quando houver só um êlevador, têÉ no mínimo 12 m2 (doze metros
quadrados) e diâmetro mínimo de 3 m (três metros);

b) a área do troil sená aumentada em 30% (trinta por cento) por elevador
excedente;

c) quando os erevadores se sítuarêm no mesmo rado do rrol/ este poderá
ter diâmetro mínimo de 2,50 m (dois metros e cingüenta centímetros).

V - ter dispositivo de prevenção contra incêndio de conformidade corn as
determinações desta Lei e do Corpo de Bombeiros;

Vl - todas as unidades das edificações comerciais deve
contenham cada um, no mínimo, 1 (umi vaso sanitário, 1 (um) |

ser ligados à rede de,e:ggto qq i.fo994.5{Bt-ça,,ohsenraortn rI,p:

rão ter sanitá rios que
avatório, que deverão

( -,-
- a) acima de 100 m2 (cem metros quadrados) de área útil é obrigatório a
construÇão de san itários separados ara os dois sêxos;

\

b) nos locais onde houver preparo, manipulação ou depósito de
alimentos, os pisos e as paredes até 1,50 m (um metro e cinqüenta
centímetros) deverão ser revestídos com materÍal liso, resistente, laváveí e
impermeável;

c) nas farmácias, os compartimentos destinados à guarda de drogas,
aviamento de receitas, curativos e aplicações de injeções, deverão atender às
mesmas exigências do inciso antêrior e obedecer às normas dos órgãos
competentes;
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d) os açougues, peixarias e estabelecimêntos congêneres deverão dispor
de 1(um) sanitário contendo no mínimo 1 (urn) vaso sanitário e 1(um)
lavatório, na proporção de um sanitário pan cada 150 m2 (cento e cínqüenta
metros quadrados) de áftÊa útil, além das efigências específicas dos órgãos
compêtentes;

Vll - os supermercados, mercados e lojas de departamento deverão atender às
exigências específicas, estabelecidas nesta Lei, para cada uma de suas seções.

Parágrafo Único. Obedecidas às normas da vsilância sanitária.

' ArL 125s - As galerias comerciais, além das disposições da presente Lei que
Ihes fo rem aplicáveis, deverão:

| - ter pé{ireíto mínimo de 3 m (três metros);

ll - ter largura não inferíor a L/L2 (um doze avos) de seu maior percurso e no
mínimo de 3,0O m (três metros);

lll - o átrio de elevadores que se ligar às galerias deverá:

a) forma r um rêmanso;

, b) não interferir na circulação ilas galerias.

ArL 126e - Será permitida a ünstrução de jiraus ou mezaninos, obedecidas as
seguintes condições:

l-não
compartimentos;

deverão prejudícar as condições de ventilação e iluminação dos

ll - sua área não deverá exceder a 50% (cinqüenta por cento) da área do
compartimento inferior;

lll - o pé-direíto deveÉ ser, tanto na parte superior quando na parte inferior,
igual ao estabelecido no art. L24, inciso l, desta Lei.

sEçÃo il
RESTAURANTES, BARE' CAFÉS, CONFEITARIAS,

LANCHONETES E CONGÊNERES

42
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Art. 1279 - As cozinhas, copas, dêspensas e locais de consumação não poderão
ter ligação direta com compartimentos sanitários ou destinados à habitação.

Art. 128s - Nos estabelecimentos com áreâ acima de 40 m2 (quarenta metros
guadrados), e nos restauEntes, independente da área construída, sêrão necessários
compartimentos sanitários públicos distintos para cada sexo, que deverão obedecer às
seguintes condições:

I - para o sexo femínino, no mínimo, 1(um) vaso sanÍtárío e 1 (um) lavatório
para cada 40 m2 (quarenta metros quadrados) de área trtil;

ll - para o sexo masculino, no mínimo 1 (um) vaso sanitário e 1 (um) lavatório
para cada 40 m2 (quarenta rnetros quadrados) de área útil.

Parágrafo único. Na guantidade de sanitários estabelecida por este artigo,
deverão ser consideradas as exigências das normas para atendimento dos portadores
de necessídades especiais.

CAPíTULO VIN

EDTFTCAçÕEs TNDUSTruAlS

Ârt 129e - As edificações destinadas à indústria em geral, fábricas e oficinas,
além das disposições constantes na Consolideção das Leis do Trabalho - CLI deverão:

| - ser de material incombustível, tolerando-se o emprego de madeira ou outro
material combustível apenas nas esquadrias e estruturás de coberturà;

ll - ter os dispositivos de prevenção contra incêndío de conformidade com as

determinações do Corpo de Bombeiros;

lll- os seus compartimentos, quando tiverem área superior a 75 m: (setenta e
cínco metros quadrados), deverão ter pé-direito mínimo de 3,20 m (três metros e vinte
centímetros);

IV - quando os compartimentos forem destinados à manipulação ou depósito
de inflamáveis, os mesmos deverão localizar-se em lugar conven ientemente
separados, de acordo com normas específicas relativas a segurança na utilização de

inflamáveis Iíquidos ou gasosos, ditados pelos órgãos competentes e em especial, o

Corpo de Bombeiros.
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Art. 130e - Os fornos, máquinas, caldeiras, estufas, fogões ou qualquer outro
aparelho onde se produza ou concentre calor deverão obedecer as normas tácnicas
vígentes e disposições do Corpo de Bombeiros, admitindo-se:

l- uma distáncia mínima de 1m (um metro) do teto, sendo esta distância
aumentada para 1,50 (um metro e cinqüenta centímetros), pelo menos, quando
houver pavimento superior oposto;

ll- uma distância mínima de 1 m (um metro) das parêdes das dívisas com lotes
vizinhos.

CAPíTULO IX

EDtFTCAÇÔES ESPECtAtS

SEçÃO 
'ESCOLAS E ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES

ArL 131e - As edificações destinadas a escolas e estabelecimentos congêneres
deverão obedecer às normas da secretaria da Educação do Estado e da secretaria
Municipal de Educação, além das disposições desta Leí no que lhes couber.

sEÇÃo rr

ESTABELECIMENTOS HOSPITATARES E CONGÊN ERES

Art. 132e - As edificações destinadas a estabelecimentos hospitalares e
congêneres deverão estar de acordo com o Código Sanitário do Estado do Maranhão,
Normas Técnicas Especiais e as norrnas federais, além das demais disposições legais
vigentes no Município.

sE6o ilr
HABTTAçÕES TRANSIÓRAS

Art, 133s - As edíficações destinadas à hotéis e congêneres deverão obedecer
às seguintes disposições:

l- ter instalações sanitárias, na proporção de 1(um) vaso sanitário, 1(um)
chuveiro e 1 (um) lavatório, no mínimo, para cada grupo de 4 (quatro) quartos, por
pavimento, devidamente separados por sexo;
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ll - ter, além dos apartamentos e dos quartos, dependências para vestíbulo e
local para instalação de portaria e sala de estar;

lll - ter pisos e paredes de copas, cozinhas, despensas e instalações senitárias
de uso comum, revestidos com material lavável e impermeável, sendo que as paredes
até a altura mínima de 2,00 m (dois metros);

lV - ter vestiário e instalação sanitárie privativos para o pessoal de serviço;

V - todas as demais exigências contidas no Código Sanitárío do Estado do
Maranhão;

Vl - ter os dispositivos de prevenção ccntra incêndio, de conformidade com as
determinações do Corpo de Bombeiros.

VII - obedecer as demaÍs exigências previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Os quartos que não tiverem instalaçôes sanitárias privativas,
deverão possuir lavatório com água correntê,

sEçÃo Ív
TOCAIS DE REUNÁO E SAI,AS DE ESPETÁCULOS

Art. 134! - As edificações destinadas a auditórios, cinemas, teatros, salôes de
baile, ginásios de esportes, templos religiosos e símilares, deverão atender às
seguintes disposições:

l- ter instalações sanitárias separadas para cada sexo, com as seguintes
propoções mínimas:

a) para o sanitário masculino, 1 (um) vaso sanitário, 1 (um) lavatório e 1
(um) míctório para cadá 100 (cem) I ugares;

b) para o sanitário femínino, 1(um) vaso sanitário e 1(um) lavatório
para cada 100 (cem) lugares.

ll - para efeito de cálculo do número de pessoas seÉ considerado, quando não
houver lugares fixos, a proporção de 1 m2 (um metro quadrado) por pessoa, refurente
à área efetivamente destinada às mesmas;
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lll - as portas deverão ter a mêsma largura dos corredores sendo que as de
saída das edificações devêrão ter a largura correspondênte a 1 cm (um centímêtro) por
lugar, não podendo ser inferior a 2,00 m (dois metros) e deveÉo abrir de dentro para
fora;

lV - os corredores de acesso e escoamento, cobertos ou descobertos, terão
largura mínima de 2,00 m (dois metros), o qual terá um acréscimo de 1cm (um
centímetro) a cada grupo de 10 (dez) pessoas excedentes à lotação de 150 (cento e
cinqüenta) lugares;

V - as circulações internas à sala de espetáculos têrão nos seus corredores
Iongitudinais e tr:lnsvêrsais, largura mínima de 1,50 m (um metro e cinqüenta
centímetros). Estas larguràs mínimas serão acrescidas de 1 cm (um centímetro) por
lugar excedente a 100 (cem) lugares;

Vl - quando o local de reunião ou salas de espetácutos estiver situado em
pavimento que não seja térreo, serão necessárias 2 (duas) escadas, no mínímo, que
deverão obedecer as seguintes condições:

a) as escadas deverão ter largura mínima de 2,00 m (dois metros), e ser
acrescidas de 1 cm (um centÍmetro) por lugar excedente superior a 100 (cem)
luga res;

b) sempre que a altura a vencer for superior a 2,80 m (dois metros e
oitenta centímetros), devem ter patamares, os quaÍs terão profundidade de
1,20 m (um metro e vintê centímetros);

c) as escadas não poderão ser em leque ou caracol.

Vll - haverá obrigatoriamente sala de espera, cuja área mínima, deverá ser de
20 cm2 (vinte cêntímetros quadrados) por pessoa, considerando a lotação máxima;

Vlll - as escadas poderão ser substituídas por Êmpas, com no máximo B% (oito
por cento) de declividade;

lX - as escadas e Gmpas deverão cumprir no que couber, o estabelecido na
Seção lV, do Capítulo V, desta Lei;

X - Ter os dispositivos de prevenção contra incêndio de conformidade com as
determinações do Corpo de Bombeiros;
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Xl - a fim de pêrmitir o acêsso, circulação e utilização por pessoes portadorâs
de necessidades especiaisr deverão seguir as orientações previstas em regulamento,
obedecendo a Norma da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, pertinênte
a matéria.

SEçAO V
POSTOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E

SERV|çOS PARA VEíCULOS

Art. 135e - Será permitida a instalação de postos de abastecimento, serviços de
lavagem, lubrificação e mecânica de veículos nos locais definidos pelas Leis de
Zoneamento e Uso do Solo e Controle Urbanístico, do Município de Vargem Grande,
observado o que dispõe a legislação Federal, Estadual e regulamentação específica
Municipal.

Parágrafo Único. Para a obtenÉo dos Alvarás de Construção ou de Localização
e Funcionamento dos postos de abastecimento junto à Prefeitura Municipal, será
necessária a análise de projetos e apresentaÇão de respectivas Licençâs, através da
apresentação de EIV (Estudo de lmpacto de Vizinhança) e EIA (Estudo de lmpacto
Ambiental), obedecidas as disposições da regulamentação municipal própria para a

matéria.

ArL 136s - A autorízação para construção de postos de abastecimento de
veículos e serviços seÉ concedida com observância das seguintes condições:

l- somente serão permitídas as ínstalações de Postos de Abastecimento, em
terrenos com área igual ou superior a 900,00 m2 (novecentos metros quadrados) e

testada mínima de 25 m (vinte e cinco metros);

ll - as distâncias mínimas entre postos de abastecimento são as seguÍntes:

a) 200 m (duzentos metros) de hospitais, postos de saúde, escolas,

igrejas, creches, áreas militares e de equipamentos comunitários êxistentes ou
programados;

b) 500 m (quinhentos metros) de outros postos dê abastecimento

lll - somente serão permitidas as instalaçôes de Postos de Abastecimento, após

a elaboração do Estudo de lmpacto de Vizinhança e efetuadas suas devidas

adequações e providências.
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lV - só poderão ser instalados em edÍficações destinadas exclusivamente para

este fim;

V - serão permitidas atividadês comerciais junto aos postos de abastecímento
de combustíveis e sêrviço, somente quando localizadas no mesmo nívêl dos

logradouros de uso público, com acesso direto e independente;

Vl - as instalações de abastecimênto, bem como as bombas de combustíveis
deverão distar, no mínimo, 5,00 m (cinco metros) do alinhamento predial e 5,00 m
(cinco metros) de qualquer ponto das dúísas laterais e de fundos do lote;

Vll - do alínhamento do lote até ume profundidade de 3,00 m (tÉs metros)

deverá ser executado paisagismo;

Vlll - a entrada e saída de veículos, será feita com largura mínima de 4 m
(quatro metros) e máxima de 8 m (oito metros), devendo ainda guardar d istância

mínima de 2 m (dois metros) das laterais do terreno. Não poderá ser rebaixado o meio

fio no trecho correspondente à curva da concordância das ruas, ê no mínimo a 10,00 m

(dez metros) do encontro dos alinhamentos prediais;

lX - para testades com mais de 1 (um) acesso, a distância mínima entre eles

deveÉ ser de, 3,50 m (três metros e cinqüenta centímetros);

X - a projeção horizontal da cobertura da área de abastecimento não será

considerada para aplicação da Taxa de Ocupação da Zona, estabelecida pela Lei de

Zoneemento e Uso do Solo, não podendo avançar sobre o recuo do alinhamento

prediaÍ;

Xl - todas as instalações de depósito de combustíveis dos postos de sewiço e

abastecimento deverão obedecer as normas da Agência Nacional do Petróleo - ANP,

Corpo de Bombeiros e demais leis que regem a matéria;

Xll - para a obtenção do Certificado de Vistoría de Conclusão de Obras será

necessária a vistoria das edificações quando da sua conclusão, com a emissão do

correspondente laudo de aprovação pelo corpo de Bombeiros e pela secretaria

Municipal de Meio Ambiente;

XIII - todos os tanques subterrâneos e suas tubulaçôes deverão ser testados

quanto a sua estanqueidade, segundo as normas da Associação Brasileira de Normas
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Técnicas - ABNT e da AEê
ao",u"i.o, 

"1"r" :":ffi,:l;,Xffi:ij*H|Tf;i,;,lNp, e aprovado pero corpo dê

XIV _ para todos os
construídos, 

'",á ;l;IJ;""".'fri:,*'."'i:"to€ serviços exisrentes ou a serem
monitoramento de qualúade d";rr;;;;;;,i.i*llll menos 3 (três) poços de

XV - deverão ser realizadas análises de amostras de água coletadas dos poçosde monitoramento, da saída do ,irt"r" J" _àl;; ;;,"., e graxas e do sistema detratamento de águas residuais 
"*i*"nt". nor-ilIJ, o=. 

"o"r,.",mento e congêneres.segundo parâmetros a serêm aut".rin"ao. p",llãi" ,*",oal competentê;

XVI - nos postos localizados nas avenidas perimêtrêÍs de contorno da cidade ou
i_".1_9_"_ 1.. . 

outros municípios, a construção deveÉ est(quinze. metros) do alinhamentq com acesso atrayés de 
ar a, peÍo menos, 15,00 m

no totatde 5eo0 m (cinqüenra ,"t.r;.nt..-o.;;;;:;;=,:."rJffj:r!;'".","orro,
Parágrafo único. para fins de liberação do Alvará de Construção de postos deserviço e abastêcimênto de combustível,'; ;;";-;" prefeÉncia seÉ dada aoprocesso com númeró de protocolo ,"i" 

"n 
igo.-'-'", 

*=

ArL 137s - As edÍficr
presteÇão de serviços o" ,l:::: 

ot:t':i1"t I abrigar postos de abastecimento e
oua""".""r"er-;ã"#rJil::em' lubrificação e mecânica d" ,"í"il; ;;;";;

l-ter área coberta capaz de comportar os veículos em reparo ou manutenção;

superío res dos jiraus ou mezani

Il - ter pé-direito mínimo de 3 m (três metros), inc lusive nas partes inferiores enos ou de 4,50 m uat

,r - ter compãrtimentos sânitários e demais dependências destinadas aosempregados, de conformidade .om ,. d"t"..lr"J".'O"ro *,,

,"rrr"# *tír"à:i'j;'" litt'o"t 
de material impermeáver e resistente a freqüenres

asr* r"*il"r, ;:; H#*gem 
independente do da drenaeem olrr,"i "i ";;:ca ix-as separadá;; ;"-,*r;;J:." :ffi::ffi 'illl:,liHl#r;ríffiil:r

conforme padrão estaberecído pelas ,;;;;;';rrJiiação Brasireira de Normas

s qua wer elevador pa ra veículo;o
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Técnicas - ABNT e observadas as exigências do corpo de Bombeiros e da secretariaMunicipal do Meío Ambiente;

v - a área a ser pavimentada, atendendo a taxa dê permeabiridade definida nasLeis de Zoneamento de uso e ocupação do soro e controre urbanístico, deverá terdeclividade máxima de 3% (três por cento). *.,n a."-,i"r". que evite o escoamentodas águas de lavagem para os logradou-. p,:Oli.or. 
- '

Art. 138s - As instalações para ravagem de veícuros e lava_rápidos deverão:

l- estar localizadas em compartimentos cobertos e fechados em 02 (dois) deseus lados' no mínimo, com paredes fechadas em toda a artura ou ter caixilhos fixossem aberturas;

ll - ter as partes intemas das paredes reve§tidas de materiar impermeáver, risoe resistente a freqüentes ravagens até a artura de 2,50 m (dois metros e cinqüentacentímetros), no mínimo;

lll - ter as aberturas de acesso distantes 5,00 m (cinco metros) no mínimo, doalinhamento prediar e 5,00 m (cinco metros) a", Jíirrrlia"*is e de fundos do rote;

lv - ter os pisos revestidos de material impermeáver e resistente a fregúentesIavagens, com sistema de drenagem independente do da drenagem pluvial e/ ou deáguas servídas, parâ escoamento das águas resÍduais, as quais deverão passar porcaixas separadoras de resíduos de combustíveis ,nt", i" oirporição na rede púbrica,conforme padrão estaberecido pelas normas da arso.iaçao Brasireira de NormasTécnicas - ABNT e observadas às exigências do co;;;; Bombeiros e da secretariaMunicipal do Meio Ambiente.

Parágrafo único' Será oroibido o uso de água da i'ede púbrica de abastecimentopara lavagem de veículos.

sEçÃO vt
EDrFrcAçÕES DE ANTENAS DE TRAÍrSMtssÃo DE úDto,

TETEVISÃO, TELEFONIA E ANTENAS DE TRANSMISSÃO
DE RADIAÇÃO ETETROMAGNÉNCA

Art' 1399 - A ínstaração de sistemas de transmissão de rádio, terevísão,telefonia, telecomunicação em geral e outros sistemas trânsmissores de radiação

cNP.' 05.648.738/0001-83
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 _ Centro

CEP - 5543O.OOO VARGEM GRANDE - MA
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AÀ 140s - A fiscaliza$o das obras será exercida pelo Município através de

servidores autorizados'

Panágrafo único' o servidor responsável pela fiscalizafo' antes de iniciar

qualquer procedimento, atJtJ ia*titi"arse perênte o proprietário da obn'

responsável técnico ou seus prepostos'

seçÃo ll
turnaçÔes

-,:e

ê-

Art. 141s - Constitui infração toda ação ou omíssão que contraria as disposições

desta lei ou de outras leis ou atos baixados pelo município no exercício reguhr de seu
poder de polícia.

§ le - daná motivo à lavratura de auto de infração qualquer violação das nornas
deste código que for levada a conhecimento de gualguer autoridade municipal, por
qualquer servidor ou pêssoâ fisica que a presenciar, devendo a comunicação ser
acompanhada de prova ou devídamente testemunhada.

§ 2e - a comunicação mencionada no parágrafo anterior deverá ser feita por
escrito, devídamente assinada e contendo o nome, a srofrssão e o endereço de seu
autor.

§ 3e - recebida a representaçâo, a autoridade competênte providenciará
ímediatamente as díligências para verifica r a vencidade da infração e podeÉ,
conforme couber, notificar preliminarmente o infrator, autuá-io ou arquivar a
comunicação.

sEçÃo ilr
AUTo DE rrurnaçÃo

,v

5l



.@.
.h*',

Preíeitura lz
y,trsjqlqT4yrr

RL 
cNPJ05.648.738/0001-83

t" -''-31-1'T 
Rodrigues' 2o - centro

. 65430-000 VARGEM GRANDE - MA

ArL 142e _ Auto de in
ocorrência que, por sua n-,r§t" 

é o instrumento no qual é lavrada a descrição da,",.0".-"ii.íff ffi:::::::,:::Ti:ffi .tT:H;:ilfi [j*i:: j"J*i

143s _ O Auto de inÍração lavrado com precisãoemendas ou ."rr.a., d"r"É .ontêr as informaçõ"s i.";;;;""i1 ijjlri|,imnentrerinhas,
parágrafo único. As

acarretarão sua nulÍdade or, 
o.,rrõ", ou incorreÇões do Auto de lnfração não

determinação da i"f.çã"; dJi"i::::t'='do 
processo elemêntos suricientes pan a

por vía postal, com aviso de Àcebimento, ou por edital. 
ente, podendo também ser

§ le - a assinatura do
aceitação de sêus termos. ' 

infrator no auto não implica confissão, e, tampouco, a

§ 29 - a recusa da ass.
pena, e, tampou.". im;;;:,i::il;H:.;jft1ff.:,".],**.r, não agravaÉ a

Art. 1459 - O autuâdo teÉ n n-,,^ A- 1c t-..,_
contra a,utu.ção, a ;;il; j:[ :ffã,,|i"tji:h]ffi#. apresentar defesa

§ Ie - a defesa far_se-á por petiÉo, instruída com a documentação necessária.

§2s-aapresentacão
n., r rtr rie l".ir]eff ;ffi["."':rl",t;Jr.r:-zo iega r s us pe nde a exigibi rida de da

. Art. 146g - Na ausência.de defesa ou sendo esta julgada ímprocedente, serãormpostas as penalidades pelo órgão competente do fUrni.ipio.

sEçÃo rv
DEFESA DO AUTUADO

sEçÃO v
SANÇÔES

infrações aos dispositivos desta Lei serão aplicadas as seguintes
Art. 147e _ Às

sanções:

52



/-"

/vz
*5#

,U,illitiffiry'Pi
cNPJ os'648 738/lo,o,lil*,"

.,Y.'J,[XliIl'J'"ü 
ã-** o' -''o

.

I - embargo da obra;

ll - multas;

lll - interdição da edificação ou dependências;

lV - demolição'

§ 1e ' a imposição das sanções não está suieib à ordem em que estão

relacionadas neste artigo'

§ 2e - a aplica$o de uma das sanções prêvisB nêste artigo não p§udica a

aplicação de outra, se cabÍvel.

§!e.aaplicaçãodesançãodequalquernaturêzanãoexoneraoinfratordo
cumprimento da obrigação a que estêja sujeito, nos têrmos desta Lei'

§ {e - as multas serão aplícadas ao proprietário ou ao responsável técnico.

sÉçÃovr
MULTAS

r .-.
(:.

L;.-
l.+-

ArL lrl8e - lmposta a mu!a, o infrator será notificado
pagamentó no pnzo de 15 (quÍnze) dias.

paÊ que proceda o

§ 1e - a aplicação da multa poderá ter lugar em qualquer época, durante oudepois de constateda a infr-ação.

§ 2e - a multa não paga no prazo legal, seÉ inscrita em divida ativa.

§ 3e - os infratores que estiverêm em débito rerativo a rnutQs no Município,não poderão receber quaisquer quantias ou créditos que tiverem com a prefeitun,partícipar de ricitações, cerebrarem contratos 
"; t;;; de quarquer natureza outransacÍonar, a qualquer título, com a administnção municipal.

§ 4e - as reincidências terão valor da multa muhiplicada progressivamente dêacordo com o número de vezes em que for verificada a infÀção.
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Art 149s - O valor das multas de gue tràta o artigo 148. seÉ de no mínimoRSsO,0o (cinqüentà reais) e no máxim. nS soo.ooó,óo filil;,;, mit reais), sujeitos acorreçâo periódica através dos índices oficiais.

ParágraÍo único. Os."g,r,m"nt"io.,",;.;;'..";.§ffi""';.:::J:a;.,gi:"J;""Jj:;, jff :urbano e Meio Ambiente _ corvoúrraailrrl-eã;;il;E. do poder Exêcutúoque deverá fazê-lo através de Decretô.

r
ArL lí)e - Na imposíção da murta e pa," graduá-ra, têr-sei em vistâ:

l-â maior ou menorgravidade da infração; ,

ll - âs suas circunstâncias;

lll - os antecedentes do infrâtoI

lV - as condições econômicas do infrator.

sEÇÂO vrr
EMBARGO DA OBRA

>

i

ArL 15ls - A obra em ândamento sêrá embargada se:

| - estiver sendo executàda sem o alrraÉ. quando este for necessário;

-,.,__-.- 
,l - for aonstruída, reconstruída ou acrescida, em desacordo com os termos doauara;

lll - não for observado o alinhamento;

,*."",'Jr"::ff;; 
nico â sua estabilidade' com perigo para o público ou para o

§ 19 - a verificação da infração será feita medíante visto{a rea_lizada peloórgãocompetente do MunicÍpio, qúe êmitiÉ notificáçãã ;. ."*"irGr pera obra e fixaÉ opcrzo paÊ suâ regularização, sob pena de embargo.
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§ 2e _ feito o embar
podeni apresenl",. o"*r" ilt" 

e làvrado o respect'ivo auto, o responsável pela obra
p"t" ,rtoriarJ";;"ã"" prazo de 5 (cinco) dias' e só a^:- ^ ---

para aplicação a"r r""l,ú.ojltjo 
Proces,soseÉ jul8ado

§ 3g - o embargo só será suspenso quando foremdeterminaram. Yuorruu torem suspensas as causas quê o

Art. 152s - Se o infra
conforme disposto nesta íei. 

tor desobedecer ao embargo, ser-lhe-á aplicada multa,

- 
Parágrafo único. Será cobrado o val

llt:::,"r. cometidas, previstas nos artisospenalidades legais cabíveis.

or da multa a cada reincidência dasanterioret sem prejuízo a outràs

Art. 153e _ Se o emt
parcialda obra. 

rargo for procedente, seguir-se-á à demolição totâi ou

Parágrafo único. Se, epós a vístorie administràtivêembora licenciada, oferece risco, esta será embargada. 
l, constatar-se que a obra,

"onrt"r* d:T;O 
embargo só será levantado depóis de cumpridas as exigências

i---.:v

,"ruo.,áT" llr"o;,3.i:r.itura, após verificação da-estabitidade, sesuranÇa ê
qualq;; ;;t;;e;;:#. " qualquer tempo' poderá fiscaíizar 

"r-.oli,i"ã"1" r]

;:61nr;,itl{{"i#§E!::#f.$fr I.T}lã,::,;;:";tocupantes, vizinhos e trênseuntes, ,"_ p..Jriro J" orilr rrnrõ"..
ParágraÍo único' verificada a inexistência de condições de estabiridade,segurança ou salubridade ., 

]róy:l .u oOra, ."r.o i"a.aruaa ou abandonada, seráo proprietárío ou o possuidor notificado . 0.o."r".'" 
',ricio 

imedÍato das medídas
:::,"jiil1'.'r::'.:1'0"0.: '""t''"'ia'a", .ou-p.n"l]'""o,o"rro das sanções previstas

sEçÃo uil
TNTERDtçÃo
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Art. 1S6e - O proprietário ou possuidor de ímóvel que apresente perigo deruina, independente de no,tificaçã" 
"-rrr;;;;;"rlr"rrr.*, habititado, poderá darinício imediato à obra de emergência, corl;;,:;;;justificando e inf ormando a naturezados serviços a se.J":"";r:il:o 

à prefeitura,

§ ls _ comunicada
necessidader"""".rrr"ã"'";:::T:;"T.L:rvlços, a Prereitura veriÍicará a efetiva

§ 2e - excetua_se do,naicaaã.,p,,J^;;J,rr"."::':"f 
lft:,.""r#ifi,r".Tlg:_*imóveistombados,autorização do órgão competente antes de quarquer refo.il:nto' 

que deverão obter

Art. 157s - A demolição, no todo ou em parte, será feita pelo proprietárío.

Art. 158s - O proprietário. poderá, às suas expensas, dentro de 4g h (quarenta eoito horas) que se seguirem à intimação, or.i "".l"* ai-r.ítos, reguerendo vistoria naconstrução, a quat deverá 
:.r_ 

fi, ,* OZ ta"Ll- O".ios habÍlitados, sendo umobrigatoría mente indicado pela prefeitura rrar",.ioli.' '""

Art 1S9q - lntimado o proprietário do resultado da vistoria, seguir_se-á o
l::i,..'j:;.,TJ::trativo, 

passando_se à ação d"r"tü;;;:" não forem cumpridas as

!=:'.-

I

.-v

Art. 1609 - Os casos omissos, bem como as edificações que contrariam

::ffi:'rt""".,'..*tta 
Lei serão avalíados pela Prefeitura Municipai através do órg

as

ão

Art' 151e - As exigências contidas nesta Lei deverão ser acrescidas dasjmposições específicas do Corpo.de Bombeiros, Vigilância Sanitáiia, bém cómô dasnormas da Associação BrasÍleira de Normas fe.ni..", _ ÃàruT no que diz respeito ao

ltl,ffi[:.,,::lortadores de necessidades 
"rl".n,, e no que diz respeito a

Art. 162e - São partes integrantes desta Lei os seguintes ànexos:

I - tabela I - Vagas para Estacionamento;

CAPíTUTO XI
DrsPostçôES FrNAts
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ll-tabela ll - Edificações Residencíaís;

lll - tabela
M ultÍfamilia res;

lll - Edificações Comerciais, e Áreas Comuns de Edificações

lV - tabela lV - Edificios Com ércio/Serviço;

V - definições ou Expressões Adotadas.

ArL 163s - O Poder ExecutÍvo expêdiná os atos administretivos que sê fizerem
necessários à fiel observâncÍa desta lei.

ArL 164e - Esta Lei entrará em vigor êm 90 (noventa) dias após a sua
publicação, revogadas as disposiçõês em contÉrio.

GABINETE DO PREFEÍTO MUNICIPAT DE VARGEM GRANDE ESTADO DO

MARANHÃO, AOS TRES DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E NOVE.

PRE;. IUII, DE YARGEX GI.AI'OE

ioel

I

)
- .Er MUNICTPAL N'445/09 FOI
- rrooo Nô Ar-Rro DÉsra

lrnrrunH 
t'* $.,11roos

GRÀNDT
lR0Elr

I |[tl

ihÔ
fites

s
Y

1í
chBicde

Gab\ne
\s
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ANEXO I

TABELA I- VAGAS PARA ESTACIONAMENTO

€\-

\

iÉ

í

I

CATEGORIA TIPO

NÚMERO DE VAGAS PARA
ESTAOONAMENTO OU

GARAGEM
(25,00M2 CADAVAGA)

Residência isolada Facultado

Residência Geminada
1 vaga para cada unidade
residencialEdificações

ResídencÍais
Residência em série ou
habitação coletiva

1 vaga para cada 120,00m2
de área construída ou 1
vaga por unidade
residencial

médio porte
Comércio de pequeno e 1 vãge parê ceda 50,00m2

de área construída
gftl ndê porteComé rcro

(>400, m')
,00rn21 vaga para cada

de área construída

Edificações de
comércio varejísta

Centro comêrcial, Shopping
center, supermercado e

hipermercado

!l
1 vaga para cada 12,50m2
de área destinada à veÀda e
pátio de carga e descarga

com as seguintes
dimensões: até 2000,00m2

de área construída, mínimo
de 225,0Om2 mais 150,00m2
para cada 1000,00m'z de

área construída excedente,

Área de estacíonamento

/espera deve ser maior ou

Çual a 40% da área

Cónstruída e área do pátlo

de ca e descarga

Comércio atacaciista em
gêra I

Edificações para

comércio atacadista

1 vaga para cada 50,00m2

de área construídalnd ústria em geràlEdificações pa ra indústria

1 vaga para cada 50,00m2

de área construídaespecific ados nesta tabela
Exceto parâ os demais usos

1 vaga para cada 25,00m2

de área construída

Restaurante, lanchonete, boate,

clube noturno, discotecã,casa de

danceteria, café concerto,show,

Edificações de Prestação
de serviço
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It-
-le

'

.)-

baile, resteurantesalão de
dançantê

CATEGORIA TIPO

DE VAGAS PARA
ESTACIONAMENTO OU

GARAGEM
(25,00M2 CADA VAGA)

NÚMERO

Edificações pa ra fins
cultu rà is

rio,teatrq anfkeatro,
cinema, salão de exposições,
biblioteca e mu

AudÍtó

seu-

vaga para cada 12,50m2
de área destinada eos

7

es ectadores
socialfesportivo,

ginásio de esportes,estádig
academia

Clube
1 vaga para cada 12,50m2
de área construída

Edificações para fins
recreativcs e esportivos

Cancha poliesportíra 1 vaga pera cada 1250m2
de área construídaEdificações pa ra fins

relígiosos
casa de

culto e igreja

Templo, capela, 1 vaga parâ cada 25,00m2
de área construída

Edificaçôes para fins
educacionais

Pré-escolas,lãrdím de
infância, 1e grau

10,00m2 de área
construída, sení facultado.
Acima de 100,00m2 de área
construída:
Área administrativa, 1 vaga
a cada 8O,O0m2 de área
construída;
Ônibus: 3O"/o da área
destinada às salas de aula;
Será obrigatória cana leta
interna, parà embarque e
desembarque de veículos
com largura mínima de

acumulação (canaleta de

5,00m pa ra cada 100,00m,
de área destínada às salas
de aula, até 400,00m2 e
5,00m para cada 200,00m2
de área
excedente.

na--P

Atá

2,50m e com ár:ea de
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t.-

TIPO

NUMERO DEVAGAS PARA
ESTACIoNAMENTO OU

GARAGEM
(25,@M2 CADAVAGA)

Ensino de 29 grau,
profissionalizante em gera I

Até 100,00m2 de área
construída será facultado.
Acima de 10Q00m2 de área
construída:
Área administrativ-a, 1 vaga
parEr cada 80,00m2 de área
construídaelvagapara
cada 5Ç00m2 de área
destinada à sala de aula

Escolas de artes e oficiog
ensino não seriado

Até 100,00m2 de área
construída seÉ íacultado.
Acima dê 100,00m2 de área
construída:
Área administratÍva, 1 vaga
para cada 80,00m2 de área
coníruída e 1 vaga para
cada 25,O&nz de área
destinada à sala de aula.

Edificações para fins
educaciohaÍs

Ensino de 3e grau superior
1 vaga para ceda 12,50m2
de área construída

Alojamento Hotéis
de alo mento.
1 vaga para cada 3 unidades

Entidades financeiras Bancos
1 vaga para cada 12,50m2
de área construída.
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ANO(O il
TABETA n - EDtFtcAçôEs REstDENcrAts

I

L

coMoDo
Circulo
inscrito

diâmetro

Area
Mínima

lluminação
mínima

Ventilação
mínima

Pé-
direito

mínimo

Revest
parede

Revest
piso

Salas 2,40 8,00 Ll6 L/72 2,70
Quarto
principal
(pelo

menos um
na

edificação)

2,4A 9 00 1/6 L/72 2,7A

Demais

Quartos
2 40 8,0 1/6 7/72 z,7a

Copa 2,OO 4,OA tl6 u12 2,70

Cozinha 1,50 Ll6 Ll72 2,70
lmpermeável

até 1,50m
lmpermeável

Banheiro 1 00

4,00

1,80 r/7 th4 2,30
lmpermeável

até 7,5Aín
lmpermeável

Lavanderia 1,20 2,00 rl6 1/L2 23A lmpermeável
até 1.50m

lmpermeável

De ito 1,00 1,80 U7s U30 2,30
Gara em 2,4A 12,00 tls u30 2,30 lm rmeável

em regada
Quarto

2 00 6 00 uo 1/12 2,70

Corredor 0,90 7 70
Atêlier 2,CO 6,00 1/O u r/- 2,70
Sótão 00 6.00 711 1 /2o 2,AA-
Ade 7,AA 1/30 o lm rmeável

Escada 0,90

Altura
livre
min
2,10
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OBSERVAÇÔES:

- Na copa e nas cozinhas, é torerada iluminação zenitar conco*endo com 50%(cinqüenta por cento) no máximo da iluminação n"tr^i"r[ia".
- Nos banheiros é torerada irumínação e ventiração zenitar, bem como chaminés deventilação e dutos horizontais. os banheiros nãá podem se comunícar díretamente
com a cozinha.

- Nas 
.lavanderias e depósitos, são tolerados: iluminação zenital, ventilaçãozenita l,chaminés de ventilação e dutos horizontais.

- Na garagem poderá ser computada como área de vent ação a área da porta.
- No corredor: torerada iruminação e ventiração zenitar; torerada chaminés deventilação e dutos horízontais.
- Para corredores com mais de 3,00 m de comprimento, a largura mínima é de 1,00 m.Para corredores com mais de 10,00 m de comprímento é obrigatória a ventilaçáo; e asua largura, igual ou maior que 1/10 do comprimento.
- No sótão ou ático, é permitida a iluminação e ventilação zenital.
- os sótãos, áticos e porões devem obedecer as condições exigidas para a finaridade aque se destina,

- Nas escadas em leque, a largura mínima do piso do degrau a 0,50 m do bordo
Ínterno,deverá ser de 0,2g m. Sempre que o número de degraus exceder de 15, ou odesnível vencido for maior que 2,gA m, deve ser intercalado um patamar comprofundidade mínima de 1,O0 m.
- Dimensões mínimas para habitação de interesse sociar: quarto: torerada área mínima
de Ç00 m2; sala e cozinha agregadas: tolerada área total mínima de g,00 m2.

(.-\-
Iv

(v

(\,
í::-t-

ir-

oBSERVAÇÕES GERATS:

- As linhas de iluminação e ventiração mínima, referem-se à reração entre a área da
abertura e a área do piso.

- Todas as dimensões são expresses em metros.
- Todas as áreas são expressas em metros quadrados.

Ã)
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ANEXO ilr

TAEELA m - EDtFíCIOS RESTDENCTAS _ ÁREAS COMUNS DE EDtF|CAÇôES
MULTIFAMILIARES

OBSERVAçÕES;

2. Quando não houver elevadores, admite-se círculo inscrito _ diâmetro mínimo de
L2Am.

(:.
í.-
(r-

(+-

tv

1. A área mínima de 6,00 m2 é exigida quando houver um só elevador, quando houver
mais de um elevador, a área deveÉ ser acrescida em 30 % (trinta por cento) por
elevador existentê.

3. Tolerada a ventilação por meío de chaminés de ventiração e dutos horizontais.
4. DeveÉ haver ligação entre o hall e a caixa de escada,
5. Tolerada ventilação pela caixa de escada.
6. consideram-se corredores principais os que dão acesso às dlversas unidades dos
edifícios de ha bitação coletiva.
7' Quando a área for superior a 10,00 m2, deverão ser ventirados na reração 1/24 da
área do piso.
8. Quando o comprimento for superior a 10,00 m, deverá ser alargado de 0,10 m por
5,00 m ou fração.
9. Quando não houver ligação direta com o exterior, será torerada ventiração por meio
de chamínés de ventilação ou peía caíxa de escada.
10. Deverá ser de material incombustível ou tratada para tal.

Hall
prédio

Hall
Pavimento

Corredor
principal Escadas Rampas

Círculo inscrito
díámetro mínimo 2,20 1,50 7,20 1,20 L,20

Área mínima 6,00 3,OO
Yentilação
mínima 7/20 1/20

Pé-direito mínimo 2,50 2 50 2,50 2,to 2,10
Observações L-2 2-3-4-5 6-7-8-9 10-11-12-13 14-15-16
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ANEXO m

6-7-8-9

oBSERVAçôES:

1' A área mínima de 6,@ m2 é exigida quando houver um só elevador, guando houvermais de um elevador, a área deverá ser acrescida em S-o X (trinta por cento) porelevador existente.
2' Quando não houver erevadores, admite-se círcuro inscrito - diâmetro mínimo de7,2O m.
3. Tolerada a ventilação por meio de chaminés de ventilação e dutos horizontais.
4. Deverá haver ligação entre o halle a caixa de escada.
5. Tolerada ventilação pela caixa de escada.
6' consideram-se corredores principais os oue dão acesso às diversas unidades dosedifícios de habitação coletiva.
7. Quando a área for súperiór a 10,00 m2, deverão ser ventilados na relação l/24 daárea do piso.

8. Quando o comprimento for superior a 10,00 m, deverá ser alargado de 0,10 m por5,00 m ou fração.
9 Quando não houver rigação diretâ com o exterior, seÉ torerada ventiração por meiode chaminés de ventíÍação ou pela caíxa de escada.
10. Deverá ser de material incombustível ou tratada para tal.

Hall
prédio

Hall
Pavimento ct

Corredor
Escadas Rampas

Círculo inscrito
diámetro mínimo 2,20 1,50 7,24 !,20 7,20

Area mínima 6,00 3,00
Venti,ãÉo
mínima 7/2o u20
Pé-direito mínimo 2,50 4so 2,50 2,70 2,70ob 1-2 2-3-4-5 10-11-12-13 14-15-16

63



",rr#.,..-.
ÇsiÊY

Prefriture lz
mrffltflq$+Itqr

cNPJ 05.648.738/0001.-83
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 _ Centro

CEP - 65430{00 VARGEM GRANDE - MA

11. sempre que o número de degraus exceder de 15, deverá ser intercaredo com umpatamar com comprimento mínimo de foo m.
12. A alturâ máxima do degra, sera Oe oj8 i.
13. A largura mínima do degrau será de 0,29 m.
14. Deverá ser dê material incombustível ou tratada para tal.

ii;?"fi"",**o 
ser antÍderrapant" p"', 

"t 
Àip"rlom inctinaçao superior a 6% {seis

16' A incrinação máxima será de 20g6 {vinte por cento) ou de dez graus quando para"'i üiodê.Véículos, e 8% {oito *.."n.oi ,"ra ,rJã" *àL"*.17' A linha de venti,ãção mínima refere-s" i r"ÀÉo 
"nt." 

a área da abertura e a áreado piso.

18. Todas as dimensões são expressas em metros,
19. Todas as áreas são expressas em metros guadrados.

(_-y

ê"
*
r),

á,,
ê,
é-v
t- r.
+
v
\ry
(v
+-
ã'-
s,
9.,

=\-,:|.,
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ANEXO IV
TABELA rV- EDrFíCtos DE coMÉRcto /sERVrÇo

Círculo
lnscrito

Diámetro
Mínimo

Area
mínima

lluminação
Mínima

Ventilação
mínima

Pé-

dirêito
mínimo

Rêvestimento
de

parede

Revestimento
de

piso

3,00 12,00 3 oo lmpermeável

2,00 8,00 rl72 2,7A

1,30 2 70 lmpermeável

1,00 2,40 lmpermeável

1.,20

Altura
livre

mínima
2,!O

lmpermeável
até

1,50m
lncombustível

1,80 4,OO u72 3,00
7,40 5 0() tl6 u12 3,00

90 1,50 7/L2 2 70
Impermeável

até
1,50m

lmpermeável

o,9a 1,50 7/12 2,70
lmpermeável
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OBSERVAÇõES:

- Nos halls de prédios, a área mínima de 12,OO m2 é exigida quando houver um só
elevador, quando houver mais de um elevador, a área deverá ser aumentada de 3O%

{trinta por cento) por elevador excedente.

- Para as edificações de comércio e serviço, a altura será calculada considerando-se
2,50 m como pavimento mínimo.
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ANEXO V
DEFtNtçÕE5

AM PLIAÇÂo * Alteração no sentido de torna r a construção maior.
ALINHAMENTO - Linha divísória legal entre o lote e logradouro público.
ALPENDRE - Área coberta, saliente da edificação cuja cobertura é

sustentada por coluna, pilares ou consolos.
ALTURA DA EDIFICAÇÃO - Distância vertical da parêde mais alta da

edificação, medida no ponto onde êle se situa, em relação ao nível do terreno neste
ponto.

ALVARÁ DE CON5TRUÇÃO - Documento expedido pela prefeitura que
autoriza a execução de obras sujêitas à sua fiscalização.

ANDAIME - Obra provisória destinada a sustentar operários e materiais
durante a execução de obras.

ANTE-SALA - Compartimênto guê antecede uma salã; sala de espera.
APARTAMENTO - Unidade autônoma de moradia em edificação

multiÍamiliar.
Ánfa COUpUTÁVEL - área a ser considerada no cálculo do coeficiente de

aproveitamento do terreno, correspondendo a área do térres e demais pavimentos;
ático com área superior a /3 (um terço) do piso do último pavimênto; porão com área
superior a L/3 (um terço) do pavimento superíor.

ÁREa COTSTRUíDA - Área da superfície correspondênte à projeção
horízontal das áreas cobertas de cada pavimento.

ÁRen Of PROJEçÃO - Área da superfíciê correspondente à maior projeção
horízontal da edificação no plano do perfil do terreno.

ÁnfA Og RECUO - Espaço livre de edifícações em tomo da edificação.
ÁRfa Úll - Superfície utilizável de uma edíficação, excluídas as paredes.
ÁTICO / SÓTÃO - Compartimento situado entrê o telhado e a última laje de

uma edificação, ocupando área igual ou inferior a /3 (um terço) da área do pavimento
imediatamente inferior. O atiço e/ou sótão serão computados como área construída.

ÁTRIO - patio de acesso a uma edificação.
BALANÇO - Avanço da edificação acima do térreo sobre os alinhamentos

ou recuos regulares.
BALCÃO - Varanda ou sacada guarnecida de grade ou peitoril.
BALDRAME - Viga de concreto ou madêira gue corre sobre fundaçôes ou

pila res para apoÍaro piso.

BEIRAL - Prolongamento do telhado, alem da prumada das paredes, até
uma largura de 1,20 m (um metro e vinte centímetros).
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BRISE - Conjunto de chapa de metal fosco que se põe nas fachadas
expostas ao sol para evitar o aquecimento excessivo dos ambientes sem p§udicar a
vêntilação ê a iluminação.

CAIXA DE ESCADA - Espaço ocupado por uma escada, desde o pavimento
inferior até o último pavimento.

rr CAIXILHO - A parte de uma êsquadria onde se fixa m os vidros.
---ÊTARAMANCHÃO - ConstruÇão de ripas, canas e estecas com objetivo de

sustêntar trepadeiras.
CERT1FICADO DE CONCLUSÃO DE OBRA - DOCUMêNIO êXPEdidO PEIA

Prefêítura, que autoriza a ocupação de uma edificação.
CIRCULO INSCRITO - É o circulo mínimo que pode ser traçado dentro de

um compa rtimênto.
COMPARTIMENTO - Cada uma das divisões de uma edificação,
CON.JUNTO RESIDENCIAL E CONDOMíNIO HORIZONTAL - CONS|dETAM-SC

conjuntos residenciais e condomínios horizontais os que tenham mais dê 10 (dez)
unidades de moradía.

CONSTRUÇÃO - É de modo geral , a realização de qualquer obra nova.
CORRIMÃO - peça ao longo e ao(s) lado(s) de uma escada, que serve de

resguardo, ou apoio para a mão, de quem sobe ou desce.
CROQUI : Esboço preliminar de um projeto.
DECLIVIDADE - Relação pêrcentual entre a diferença das cotãs altimétrícas

de dois pontos e a sua distância horízontal.
DEMOUÇÃO - Deitar abaixo, deitar por terra qua lquer construção.
DEPENDÊNqAS DE USO COMUM - Conjunto de dependências da

edificação que poderão ser utilizadas em comum por todos ou por parte dos titulares
de direito das unidades autônomas de moradia.

DEPENDÊNCIAS DE USO PR|VATIVO - Conjunto de dependências de uma
unidade de moradia, cuja utilização é reservada aos respectivos titulares de direito.

EDíCULA - Denominação genérica parà compartimento, acessório de
habitação, separado da edificação principal.

ELEVADOR - Máquina que executa o transportê em altura, de pessoas e
mercadorias.

EMBARGO - Ato administrativo que determina a paralisação de uma obra.
ESCALA - Relação entre as dimensões do desenho e a do que ele

represênta.
FACHADA - Elevação das paredes extemas de uma edificação.
FUNDAÇÕES - Parte da construção destinada a distribuir as cargas sobre os

terrenos-
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GALPÃO - Construção constituída por uma cobeíturâ fechada total ou
parcialmente pêlo menos em três de suas faces, por meio de paredes ou tapumes, não
podendo servir para uso residencial.

GUARDA-CORPO - É o elemento construtivo de proteção contrê quedas.

HABITAÇÃO MULTIFAMILIAR - Edificação para habitação coletiva,
HACHURA - Rajado, que no desenho prodLrz efeitos de sombra ou meio-

tom.
HALL - Dependência de uma edificação que serve de ligação entre outros

compartimentos.
INFRAçÃo - Violação da lei.
JIRAU - O mesmo que mezanino.
KIT - Pequeno compartimento de apoÍo aos serviços de copa de cada

compartimento nas edificações comerciaís
LADRÃO - Tubo de descarga colocado nos depósitos de água, banheiras,

pias,etc., para êscoamento automático do excesso de água.

LAVATóR|O - Bacia para lavar as mãos, com água encanada e esgoto.
LINDEIRO - Limítrofe.
LOGRADoURo PÚBLlcO - Toda parcela de território de domínio público e

de uso comum da população.

LOTE - Porção de terreno com testada parà logradouro público.

MATERIAIS INCOMBUSTíVEIS - Consideram-se para efeito desta Lêi,

concreto simples ou armado, peças metálicas,tiiolos, pedras, materiais cerâmicos ou
de fibrocímento e outros cuja incombustibilidade seja rêconhecida pela Associação

Brasileira de Normas Técnicas.

MARQUISE - Cobertura em balanço.
MEIO-FIO - Peça de pedra ou de concreto que separa em desnível o

passeio da parte carroçável das ruas.

MEZANíNO - Andar com área até 50% (cinqüenta por cento) do

compartimento inferior, com acesso interno e exclusivo desse. O mezanino será

computado como área construída.
NÍVEI Do TERRENo - Nível médio no alinhamento.

PARAPEITO - Resguardo de madeira, fêrro ou alvenária de pequena altura

colocado nas bordas das sacadas, terraços e pontes-

PARA-RAIOS - Dispositivo destinado a proteger as edificações contra o

efeítos dos ra ios.

PAREDE-CEGA - Parede sem abertura'
PASSEIO - Parte do logradouro público destinado ao tÉnsito de pedestres'

PATAMAR - SuPerfície intermediária entre dois lances de escada.

I
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PAVIMENTO - Conjunto de compartimentos de uma edificação situados no
mesmo nível, ou com uma diferença de nível não superior a 1.50 m, até um pé-direito
máximo de 5,60 m.

PAVIMENTO TERREO - Pavimento cujo piso esta compreendido até a cota
1,25 m, em relação ao nível do meio fio. Para têrrenos inclinados, considera-sê cota do
meio-fio a média aritmétíca das cotas de meio-fio das divisas,

PÉ-DIREITO - Distância vertical entre o piso e o forro de um
compartimento.

PISCINA - Reservatório de água pan uso de lazer. A área da piscínà será

considerada como área construída, mas não será computada no cálculo da taxa de

ocupação e do coeficiente de aproveitamento, A pÍscina não podeÉ ser construída na

área destinada aos recuos frontais e lateràis.
PLAYGROUND - Local destinado à recreação inÍantil, aparelhado com

brinquedos e/ou equÍpamentos de ginástíca.

PORÃO - Parte de uma êdificâção que fica entrê o solo e o pÍso do
pavimento térreo, desde que ocupe uma área igual ou inferior a 113 (um terço) da área

do pavimento térreo,
PROFUNDIDADE DE UM COMPARTIMENTO - É a distância entre a face que

dispõe de abertura para insolação à face oposta.
RECONSTRUÇÃO - Construir de novo, no mesmo lugar e na forma

primitiva, qualquer obra em parte ou no todo.
RECUO - Distância entre o limite externo da área ocupada por edificação e

a divisa do lote.
REFORMA - Fazer obra que altera a edificação êm parte essencial por

suspensão, acréscimo ou mod ificação.

RESIDÊNCIA PARALELA AO ALINHAMENTO - ConsideTAM-SC TCSidêNCiAS CM

série, paraielas ao alinhamento predial aquelas situadas ao longo de logradouros

públicos, geminadas ou não, em regime de condomínio, as quis não poderão ser em

número superior a 10 (dez) unídades de moradia.

RESIDÊNCIA TRANSVERSAL AO ALINHAMÉNTO PREDIAL - CONS|dETAM.SC

residências em série, tranwersais ao alinhamento predial, geminadas ou nâo, em

regime de condomínio, aquelas cuja dísposição exÜa a abêrture de corredor de acesso,

não podendo ser superior a 10 (dez) o número de unidades.

SACADA - Construção que avança da fachada de uma parede.

SARJETA - Escoadouro, nos logradouros públicos, para as águas de chuva.

SOBRELOJA - Pavimento situado acima do pavimento térreo e de uso

exclusivo do mesmo.
SUBSOLO - Pavimento semi-enterrado, onde o piso do pavimento

imediatamente superior (térreo) não fica acima da cota mais 1,20 m em relação ao
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nível médio do meio-fio. A área do subsoro é considerada computáver, com excecão
dos casos previstos na Lei de Zoneamento e Uso do Solo_

TAPUME - Vedação provisória usada durante a construção.
TAXA DE PERMEABILIDADE _ percentual do lote que deverá permanecer

permeável.

. TERRAÇO - Espaço descoberto sobre edifício ou ao níver dê um pavimento
deste.

TESTADA - É a linha que separa a via pública de circulação da propriedade
particula r.

VARANDA - Espécie de alpendre à frente e/ou em volta da edificação.
VE'TíBUL. - Espaço entre a porta 

" o """.- " "r"ra", ".-Nl"r., a"
edificações.

vrA PÚBLTCA DE CIRCULAçÃO - Área destÍnada ao sislema de circuração de
veículos e pedestres,existentes ou proietadas.

vlsroRíA - Dirigência efetuada por funcionários habíritados para verificar
determinadas condições de obras.
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VERCA - É a estrutura colocada sobre vãos ou é o espaço compreend ido
entrevãoseoteto-

pila res.
VIGA - É a estrutura horizontal usada para a distribuição de carga aos
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